
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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N.º 397, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 349/2021
OF 649/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.873, de 19 de 

setembro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Joaquim 

Mariano da Costa para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no município de Toritama, Estado de Pernambuco. 



MENSAGEM Nº 349

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.992, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, no município de Rochedo - MS;

2 - Portaria nº 2.488, de 7 de junho de 2017 - Associação de Cultura de Brasília
de Minas, no município de Brasília de Minas - MG;

3 - Portaria nº 5.232, de 28 de setembro de 2017 - Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), no município de Portalegre - RN;

4 - Portaria nº 1.023, de 14 de março de 2018 - Comunidade de Jesus, no
município de Bom Sucesso - MG;

5 - Portaria nº 1.257, de 14 de março de 2018 - Associação de Apoio
Comunitário Bethel, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

6 - Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre, no município de Campo Alegre - SC;

7 - Portaria nº 5.964, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural e
Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, no município de Lapa - PR;

8 - Portaria nº 4.099, de 21 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, no município de Belo Horizonte - MG;

9 - Portaria nº 4.311, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Bragadense - ACCB, no município de Pato Bragado - PR;

10 - Portaria nº 4.714, de 17 de setembro de 2019 - Associação Amigos de
Pinhais, no município de Pinhais - PR;

11- Portaria nº 4.717, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale, no município de Pinheirinho do Vale - RS;

12 - Portaria nº 4.720, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Soledadense, no município de Soledade de Minas - MG;

13 - Portaria nº 4.749, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, no município de Capitão
Leônidas Marques - PR;

14 - Portaria nº 4.750, de 17 de setembro de 2019 - Fundação Rimidia Gayoso
de Sousa, no município de Santa Teresinha - PB;

15 - Portaria nº 4.757, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Culturalltapoã, no município de Ivinhema - MS;

16 - Portaria nº 4.760, de 17 de setembro de 2019 - Acauã Produções
Culturais, no município de Aparecida - PB;
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17 - Portaria nQ 4.762, de 17 de setembro de 2019 - Associação dos Moradores

do Tabuleiro, no município de Matinhos - PR;
18 - Portaria nQ 4.763, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, no município de Goioerê - PR;
19 - Portaria nQ 4.764, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, no município de Rio Pardo de Minas - MG;
20 - Portaria nQ 4.873, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

Joaquim Mariano da Costa, no município de Toritama - PE;
21 - Portaria nQ 4.874, de 19 setembro de 2019 - Associação de Comunicação

Comunitária Sentinela Pampeana, no município de São Francisco de Assis - RS;
22 - Portaria nQ 4.881, de 19 de setembro de 2019 - Associação Popular

Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Passa Quatro ­

MG;
23 - Portaria nQ 4.884, de 19 de setembro de 2019 - Associação O Bom Pastor

de Amparo Social, no município de Presidente Bernardes - SP;
24 - Portaria nQ 4.944, de 19 de setembro de 2019 - Associação Beneficente

Maria Pinto, no município de Caucaia - CE;
25 - Portaria nQ 4.969, de 24 de setembro de 2019 - Associação Palmarense

Rádio Comunitária, no município de Palmares do Sul - RS;
26 - Portaria nQ 4.970, de 24 de setembro de 2019 - Associação Cultural e

Comunitária de Itaberaí, no município de Itaberaí - GO;
27 - Portaria nQ 4.973, de 24 de setembro de 2019 - Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR;
28 - Portaria nQ 5.176, de 4 de outubro de 2019 - Fundação de Cooperação e

Desenvolvimento, no município de Massapê - CE;
29 - Portaria nQ 5.177, de 4 de outubro de 2019 - Associação dos Moradores

do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, no município de Imperatriz - MA; e
30 - Portaria nQ 5.180, de 4 de outubro de 2019 - Rádio Comunitária Wagner

FM, no município de Wagner - BA.

Brasília, 21 de julho de 2021.
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JAIR MESSIAS BOLSONARO
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EM nº 01282/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011574/2014-30, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa, inscrita no CNPJ nº 03.144.288/0001-66, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Toritama, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10747/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.873/2019, de 26 de setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4873/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000262/1999-78 e nº 53900.011574/2014-30, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Joaquim Mariano da
Costa, CNPJ nº 03.144.288/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Toritama, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647569 e o código CRC 2B7657F1.

Referência: Processo nº 53900.011574/2014-30 SEI nº 4647569
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42570/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.011574/2014-30.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811399 e o código CRC 468A0834.

Referência: Processo nº 53900.011574/2014-30 SEI nº 4811399
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.011574/2014-30

Interessado: Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.144.288/0001-66

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PE

Localidade: Toritama

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 30/09/2019, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684053 e o código CRC D25FBFA5.

Referência: Processo nº 53900.011574/2014-30 SEI nº 4684053
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOA 

DA C O S T A 

Rua João Manoel da Silva, 301,1 o Andar - Centro - Toritama 
CEP: 5512 

Ofício 02/2014 

Toritama, 15 de julho de 2014 

limo. Sr. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Senhor Coordenador, 

Em atenção dos que consta na Portaria n° 197 de 1 o de julho de 2013, 
que estabelece data limite para a apresentação de pedido de renovação de outorga de 
serviço de radiodifusão comunitária, estamos reiterando o interesse da Entidade na 
Renovação de Outorga, e segue para analise a documentação em conformidade com 
o subitem 20.3 da Norma 01/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 
outubro de 2011, alterado pela Portaria 197 de 01/07/2013. 

Atenciosamente 

\IANDUIL T A V A R E S 
Presidente 
CPF. N° 493.804.274-68 

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORRE» 

Assinatura: 
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A S S O C AÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUI M M 
• 

IA N 

DA C O S T A 

Rua João Manoel da Silva, 301, 1 o Andar - Centro -
| CEP: 55125-000 

PE 
I 

R E L A Ç Ã O DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA N O R M A N° 1/2011, A P R O V A D A PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE O U T U B R O 
DE 2011. (Item alterado pela Portaria n° 197, de I o de julho de 2013). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 

dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 

do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 - Cert idão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 

interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 

conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 

Pessoas Jurídicas; 

7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 

norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 

especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 

Agência. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 

de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária , junto ao Ministério das Comunicações , que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com 

o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011. 

Toritama, 15 de julho de 2014 

/ / ^ Ã N D U I L T A V A R E S D V S I L V A 

/ / Presidente 

\ / CPF. N° 493.804.274-68 

Endereço para correspondência: João Manoel da Silva, 301, I o andar, Toritama, Pernambuco. 

CEP: 55125-000 - Telefone para contato: 081-9662-5524 

Correio eletrônico (e-mail): ionnvcontato(5)hotmail.com 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO 

DA C O S T A 

Rua João Manoel da Silva, 301,1 o Andar - Centro - Toritama - PE 
CEP: 55125-000 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 03.144.288/0001-66 com sede na Rua João Manoel da Silva, 
301, I o Andar, na cidade de Toritama, Estado de Pernambuco, CEP: 55.125-
000. Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
autorizada conforme Portaria n° 1173, publicada no DOU de 11/07/2002 e 
Decreto Legislativo n° 495 publicado no DOU datado de 17/08/2004, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 
20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que 
trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 
14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Toritama, 15 de julho de 2014 

JANDLflL T A V A R E S DA STLVA 

Presidente 

C P F . N 0 493.804.274-68 
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Rua João a Silva, 301,1 o Andar - Centro - Toritama - PE 
CEP; 55125-000 i 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Jandui l Tavares da Silva, na qualidade de representante legal da 

Associação Comunitária Joaquim, Mariano da Costa, declaro para os devidos 

fins que: Atesto que a emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

Toritama, 15 de julho de 2014 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBIT... http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?> 

Agência \<tt íonj! rif Tpfacoftwnicjçôm 

C E R T I D Ã O P O S I T I V A C O M E F E I T O D E N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 

apuradas, certif ico, para os fins de direi to, que, mandado rever os registros da Anatel, verif icou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso 

com efeito suspensivo e/ou judic ia l , e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contr ibuinte no âmbito desta agência, não const i tu indo, por conseguinte, prova 

de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 13:07:12 do dia 26 /07 /2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 25 /08 /2014 . 

Certidão expedida gratu i tamente. 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA 

CNPJ: 03 .144.288/0001-66 

Imjprimir] [ Vojtar | 

ie 1 26/07/2014 13:10 
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23/7/2014 

R e c e i t a F é d e r a t 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.144.288/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 

12/05/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COM UMTARIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV JOÃO MANOEL DA SILVA 

C E P 

55.125-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

301 A 

MUNICÍPIO 

TORITAMA 

COMPLEMENTO 

UF 

PE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/05/1999 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 23/07/2014 às 19:47:22 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/07/2014 
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Cartório do Ofício Único 
Áurea de Moura Jesus - Tabeliã e Oficiala do Registro Público 
Maria do Rosário da Silva Araújo - Tabeliã e Oficiala Substituta 
Huiara M a Cristina da Silva Araújo-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° Substituta 
Rua do Comércio, n° 343, centro, Toritama - PE - CEP: 55.125-000 -Telefone: (81) 3741-2108 
Email: cartório unico@hotmail.com CNPJ: 11.404.126/0001-48. 

ÁUREA DE MOURA JESUS, Oficiala Privativa do Registro Geral de Imóveis e Hipotecas 
e do de Títulos e Documentos Particulares deste Município de Toritama, Estado de 
Pernambuco, em virtude da Lei, etc 
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CERTIDÃO 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l 
X 

I \ J) 

CERTIFICO, que a pedido verbal de parte interessada e tendo em vista 
á busca que procedi no arquivo do cartório a meu cargo, verifiquei constar no Sistema de 
Registro de Pessoas Jurídicas averbação feita em 07/07/2014, sob o n° 1148, da 2° 
Alteração do Estatuto Social da Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa, 
averbada ao Livro A - l folha 01 Registro 02 de 18/01/2012. O Certificado é verdade, dou 
fé. Dado e passado nesta cidade e comarca de Toritama, Estado de Pernambuco, aos vinte e 
cinco (25) dias do mês de julho do ano de dois mil e catorze (2014). Eu, Maria do Rosário 

, da f Silva Araújo- Oficiala Substitui a| digitei, conferi e assino, 

^ Autenticidade 
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I 

T.S.N.a. 
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utenti 
CERTIDÃO 

§ ADT058062 
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C a r t ó r i o Ú n i c o Toritama P E 
Rua do ComArdo Í43 Onntrc Torttama-PE 

Auree de Moura Jesus 
Tabeliã 

Maria do Rosário,da Silva Araújo! 
1* Substituta , \ 

Huiara Maria Cristina de Silva Araújo 
2* SuOptituUt * 

C O M A R C A ü t r O H i r À M A C E 
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VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIOl NACIONAL, QUALQUER ADU^ EMENDA IN VALIDA^ ESTE DOCUMENTO. 
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2 o A L T E R A Ç Ã O D O E S T A T U T O S O C I A L D A A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I T Á R I A J O A Q U I M M A R I A N O D A C O S T A 

Capítulo I 
Da Denominação, da Sede, da Duração e dos Fins. 

Cláusula Primeira.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Da Denominação: A presente Associação civil, sem fins lucrativos, 
não religioso, sem discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, 
fica instituída e denominada ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM 
MARIANO DA COSTA. 

Cláusula Segunda. Da Sede: A Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa, 
tem sede no Município de Toritama - Pernambuco, situado à Avenida João Manoel da 
Silva, n° 301 - A, Centro, Toritama - PE. 

Cláusula Terceira. Da Duração: A Associação Comunitária Joaquim Mariano da 
Costa, terá duração por tempo indeterminado. 

Cláusula Quarta. Dos Fins: A Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa tem 
por objetivo Explora o Serviço de Radiodifusão Comunitária, discutir e debater os 
problemas que afetam ou venham afetar os cidadãos toritamenses e que possam ser 
encaminhados por iniciativa própria, com participação dos poderes públicos, 
desenvolvendo, em nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários para que 
a população local possa melhorar suas condições de vida e de trabalho, dispondo de 
informações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente sobre economia 
doméstica, abastecimento, preços e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, 
lerviços básicos e emergenciais, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de 

têçursos humanos, comunicação, desenvolvimento cultural e artístico e tantos outros 
£ pue venham a surgir a fim do progresso do Município. Seus fins serão alcançados a 
£ partir das seguintes diretrizes: 
« ^) Reunindo cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, 
ffl | econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais da 

população, estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, 
artística e cultural; 

) Identificando os mecanismos existentes e criando instrumentos para a promoção de 
obras culturais e manifestações artísticas de quem não disponha de recursos para 
desenvolver talentos e habilidades; 

) Identificando, discutindo e desenvolvendo soluções que atendam as demandas e 
[ l i carências de informação útil, concreta e prática, seja em comunidade, especialmente 
"1 em questões fundamentais como saúde, segurança, educação, aperfeiçoamento 
Í l profissional, transportes, localização e preços de serviços de abastecimento, 
C| telecomunicações, lazer, serviços emergenciais e atividades culturais e artísticas; 
^ | ) Promovendo a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer 
S um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os 
3 | moradores do bairro, estimulando a boa vontade e a ajuda mutua como instrumentos 
• " i para alcançar o bem comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas 
j?j situações de calamidades, epidemias, campanhas de defesa civil e de interesse geral 
° l da sociedade; 
1̂) Fortalecendo os laços institucionais entre os representantes políticos da comunidade 

|2Í e as demais organizações comunitárias em atividade e com outras associações* 
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reconhecendo e transmitindo experiência, informações e conhecimentos nos 
exercícios das tarefas de defesa da cidadania e de encaminhamento de problemas de 
interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artístico da sociedade 
comunitária; 

f) Fomentando, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e 
da sociedade, estimulando estudo a pesquisa, a competição entre estudantes e 
interessados, para ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os 
direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das leis, da constituição, 
da estrutura política, da organização, dos poderes, das políticas econômicas, das 
instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasileiro, valorizando, sobretudo a 
condição de cidadania de brasileiros natos ou por adoção; 

g) Estruturando, montando e pondo em funcionamento uma rádio comunitária, para 
mobilizar a população em torno de objetivos comuns, levando notícias de interesse 
da comunidade, conscientizando a população acerca dos seus problemas comuns, 
priorizando a divulgação de trabalhos dos artistas locais e da região. 

Parágrafo Primeiro. Objetivando alcançar seus fins, a Associação Comunitária 
Joaquim Mariano da Costa, atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, 
pesquisas, levantamentos, promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, 
palestras, conferências, organizando cursos, treinamentos e qualificações de recursos 
humanos, estágios e outras formas de aprendizado, publicando circulares, boletins, 
enfim, informativos diversos, realizando programas especiais através dos veículos de 
comunicação e ainda, desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua 
responsabilidade ou por meio de acordos ou contratos de prestação de serviços e 
parcerias com terceiros de sistemas, instrumentos ou mecanismos de comunicação e 
difusão de informações capazes de suprir com os mais baixos custos e os melhores 
índices de eficiência às necessidades da população (art. 5o, inciso I da Constituição 
Federal). 
Parágrafo Segundo. Poderá a Diretoria da Associação Comunitária Joaquim Mariano 
da Costa, deliberar sobre questões administrativas que não acarretam prejuízos aos 
associados, independente da convocação de Assembléia Geral, podendo, inclusive, 
representar em juízo seus associados, como substituto processual, na defesa dos 
interesses coletivos. 

Parágrafo Terceiro. A Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa poderá 
firmar contratos em favor dos seus associadoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ad referendum da Assembléia Geral. 

Capítulo II - Dos associados, seus Direitos e Deveres. 

Cláusula Quinta. Podem associar-se as pessoas físicas, residentes ou que desenvolvam 
suas atividades profissionais e econômicas no Município de Toritama - PE, sem 
limitação de número por família, sem distinção de sexo, categoria econômica, social, 
religiosa, raça ou ideologia político-partidária. 

Cláusula Sexta. Resta assegurado o ingresso, como associado às pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-se as mesmas, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. ^ 

TAB. DE NOTAS E PROTESTO E OFÍCIO DO REG. DE IMÓVEIS TÍT. E DOC. E PESSOAS JURÍDICAS 
Áurea de Moura Jesus TITULAR - Maria do Rosário da Silva Araújo SUBSTITUTA - Huiara Maria Cristina da Silva Araújo v SUBSTITUTA 

RUA DO COMÉRCIO, 343 - CENTRO - CEP: 55.125-000 • TORITAMA/PE • FONE/FAX: (81) 3741-3957 
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Cláusula Sétima.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Da Admissão: Somente serão efetivados como associados os 
proponentes que aceitarem as condições deste Estatuto, assinando-o como prova de 
concordância com as suas condições podendo qualquer cidadão da comunidade 
beneficiada, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, desde que encaminhados a Diretoria. 
Parágrafo Primeiro. Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher 
completamente o cadastro a ele apresentado sob pena de indeferimento do seu pleito. 

Cláusula Oitava. São as seguintes as categorias dos sócios: 

a) FUNDADORES - Os que participam das reuniões preliminares e/ou da assembléia 
de instalação da Associação; 

b) CONTRIBUINTES - Os que se inscreverem após o encerramento do livro de 
fundação e mantenham suas contribuições e participação em dia; 

c) HONORÁRIOS - Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes 
serviços à Associação ou a comunidade, ao Município, ao Estado e a sociedade. 

Cláusula Nona. Direitos dos Associados: São direitos somente dos associados quites 
com suas obrigações sociais: 
I . Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, 

na forma prevista neste Estatuto; 
I I . Gozar dos benefícios oferecidos pela entidade na forma prevista neste Estatuto; 
I I I . Recorrer a Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria e do Conselho 

Fiscal. 

Cláusula Dez. Deveres do Associado: 

a) 

b) 

c) 

Aceitar como seus objetivos fundamentais da Associação, buscando a integração 
decisiva nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo 
cumprir o Estatuto Social, o programa de atividades e as instruções da Diretoria 
aprovadas pelo Conselho Fiscal ou Assembléia; 
Prestigiar, com sua presença ou com representação, eventos e atividades 
programadas, justificando, de alguma forma o não comparecimento, especialmente 
quando lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros 
associados ou que sejam imprescindíveis as atividades desenvolvidas pela 
comunidade; 
Recolher, com pontualidade, tempestivamente, a inadimplência a fim de evitar 
contratempos a Diretoria no cumprimento de obrigações assumidas em nome da 
Associação. 

Capitulo III 
Da Estrutura, Dirigentes e Funcionamento. 

IP 
<v_n 8M 

Cláusula Onze. A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá \ | * 
ordinária ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

Parágrafo Primeiro. Uma hora antes do início dos trabalhos, deverá ser colocado sobre 
a mesa o "livro de presença" onde os sócios lançarão suas assinaturas. 

Parágrafo Segundo. Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que 
solicitará a Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-la, o qual 

C a r t ó r i o U n l c o T o r l t a m » P E 
Rua do Comércio 343 ^«ntrr Torltama-PE 

Áurea de Mourp Jesus 
T abe l i8 

Maria do Rosário da Silva Araújo v V ^ \1 
1* Substituta ^ . V 

Huiara Mana Cristlne da Silva AraújozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G ® 
2* SuDutituu. 

V 
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assumirá imediatamente as suas funções e convidará um associado para secretariá-lo. 
Excetua-se a hipótese da "Cláusula Vigésima Primeira", alínea "C" do presente 
Estatuto. 

Parágrafo Terceiro. O Presidente da Assembléia, além de seu voto de sócio, terá 
também o voto de desempate, exceto quando se tratar da eleição. 

Parágrafo Quarto. As votações nas Assembléias Gerais poderão ser através do voto 
aberto ou secreto, ficando a critério da Assembléia deliberar sobre a escolha. 

Parágrafo Quinto. A ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário, será assinada pelos 
componentes da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos pela Assembléia. 

Cláusula Doze . As Assembléias Gerais, tanto ordinárias quanto extraordinárias, serão 
convocadas pelo Presidente, com antecipação de 15 (quinze) dias, mediante edital a ser 
afixado na sede social, além de comunicação por curta a todos os associados em dia 
com suas obrigações, com aviso de recebimento com antecedência de 08 (oito) dias. 

Parágrafo Único. Um quinto dos associados poderá requerer realização de Assembléia, 
cumprindo os mesmos prazos estabelecidos na cláusula acima. 

Cláusula Treze. A Assembléia Geral ordinária reunir-se-á, uma vez por ano, no mês de 
Abril. 

Cláusula Quatorze. São atribuições da Assembléia Geral: 
a) Examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos 

administrativos; 
b) Eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
c) Destituir um ou mais membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando houver 

devidamente comprovado, atos que desabonem a conduta moral e ética ou que 
venha causar prejuízo material a Associação, mediante o voto de, no mínimo, 2/3 
(dois terços) dos associados fundadores e contribuintes, sendo garantidos a ampla 
defesa e os meios a ela inerentes; 

d) Promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato dos membros 
destituídos, na forma de letra "C" desta cláusula; 

e) Alterar o Estatuto Social; 
f) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do dia". 
Parágrafo Único. Para as deliberações a que se refere as alíneas "C" e "E" é exigido o 
voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes a Assembléia especialmente convocada 
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes. 

Cláusula Quinze. A Assembléia Geral extraordinária se reunirá sempre que convocada 
pela diretoria, deliberando exclusivamente sobre os assuntos objetivos da convocação. 

Cláusula Dezesseis. A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença 
pessoal de 2/3 (dois terços) dos associados em situação regular com suas obrigações 
associativas. 

TAB. DE NOTAS E PROTESTO E OFÍCIO DO REG. DE IMÓVEIS TÍT. E DOC. E PESSOAS JURÍDICAS 
Áurea de Moura Jesus TITULAR - Maria do Rosário da Silva Araújo SUBSTITUTA - Huiara Maria Cristina da Silva Araújo r SUBSTITUTA 

RUA DO COMÉRCIO, 343 • CENTRO - CEP: 55.125-000 - TORITAMA/PE - FONE/FAX: (81) 3741-3957 

Certifico que a presente cópia é a reprodução fiei do original qi 
foi exibido; dou fé . i y j 
TORITAWt/FE, 22zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JE JULHO DE 2014. Em tesfemLinho^C 
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Parágrafo Primeiro.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, 
cabendo um voto a cada associado presente. 

Parágrafo Segundo. Só poderá votar e ser votado, o associado quite com a Tesouraria. 

Cláusula Dezessete. Na falta do comparecimento a Assembléia Geral de Associados 
que constituem a maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação, uma hora após 
a primeira convocação e deliberará com mínimo 1/3 (um terço) dos associados 
presentes, ressalvadas as situações previstas neste Estatuto e na legislação vigente. 

Cláusula Dezoito. São órgãos da Associação: 

a) Diretoria; 
b) Conselho Fiscal; 
c) Conselho Comunitário. 

Cláusula Dezenove. São legítimos Dirigentes da Associação: 

a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) Secretário; 
d) Segundo Secretário 
e) Tesoureiro; 
f) Segundo Tesoureiro. 

Cláusula Vinte. Das obrigações dos Dirigentes: 

I . Que sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 
I I . Que mantenham residência na área da comunidade atendida pela estação. 

Cláusula Vinte e Um. Compete ao Presidente: 

V " 

2 ? m 

=Sf" 

• • o O 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 01 

a) 

b) 

c) 

d) 

Representar a Associação Joaquim Mariano da Costa em todos os atos: sejam estes 
públicos e/ou privados, em juízo ou fora dele; 
Presidir as reuniões da diretoria e convocá-las para os atos decorrentes das 
atividades associativas; 
Presidir as Assembléias extraordinárias; 
Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades públicas da 
Associação; 

e) Dar posse aos membros da diretoria; 
f) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação; 
g) Supervisionar quaisquer atividades da entidade; 

h) 
aceitar bens em comodato; 
Assinar com secretário, as atas de Reuniões e Assembléia; 
Assinar com tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação Comunitária 
Joaquim Mariano da Costa a qualquer ordem de pagamento ou movimentação dé" 
fundos sociais, inclusive, cheques ou levantamento de depósito e quaisquer espécie 
de título, cauções, ordem de pagamentos, previsões orçamentárias, balanços, 
balancetes e relatórios financeiros; 

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a. 
'O 

i) 
j ) 

Assinar contratos, convênios, acordos e praticar atos de administração em geral,-) | f f § | $ gj> 

Ofício 02/2014 (0089929)         SEI 53900.011574/2014-30 / pg. 14



k) Demitir o associado, deferindo-lhes seu pedido. 

Parágrafo Primeiro. A presidência poderá autorizar a secretaria geral e a tesouraria a 
convidar pessoas não filiadas a Associação para assessorá-la. 

Parágrafo Segundo. O Presidente será substituído em seus impedimentos pelos 
seguintes membros da administração nesta ordem: Vice-Presidente e Tesoureiro. 

Cláusula Vinte e Dois. Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o Presidente em tarefas 
por ele designada e substituí-lo na ordem procedente, desde que haja algum 
impedimento de vital importância, o qual deverá ser manifestado por escrito. 

Cláusula Vinte e Três. Compete ao Secretário: Superintender os trabalhos da secretaria4*; 
de forma eficiente para a boa organização da entidade, além de: 
a) Organizar a pauta e ordem de forma eficiente para boa organização da entidade; 
b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivos da secretaria mantendo-o em dia; 
c) Lavrar, subscrever as atas de reuniões da Diretoria e das Assembléias; 
d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade e 

do seu trabalho. 
Parágrafo Único. Compete ao segundo secretário auxiliá-lo, atuando e praticando 
todos os atos de competência daquele. 

Cláusula Vinte e Quatro. Compete ao Tesoureiro: 
a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros sempre que 

solicitado; 
b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais, 

inclusive com prestações de contas em forma contábil; 
c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; 
f) Apresentar ,quando solicitado, relatório ao Conselho Fiscal referente os livros 

contábeis da Associação; 
g) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes às suas 

atividades; 
h) Substituir o Presidente. 
Parágrafo Único. Caberá ao segundo Tesoureiro: Auxiliar e substituir o primeiro 
tesoureiro em suas faltas e impedimentos, se responsabilizando pelo cumprimento das 
mesmas atribuições descritas na cláusula vinte e quatro. 

Cláusula Vinte e Cinco. Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Solicitar notas fiscais de compra para simples conferência; 
b) Examinar contas da Diretoria com livre acesso a todos os documentos fiscais 

necessários; 
c) Conferir balancetes, demonstrativos de contas e relatórios anuais; 
d) Fiscalizar a compra de todo e qualquer bem necessário para o funcionamento da 

Associação. 

Parágrafo Único. O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) associados Titulares e 
(03) suplentes, em situação regular nos termos do presente Estatuto. 

C a r t ó r i o U n l c o T o r i t a m a P E 
Rus do ComA"ílo 343 <>ntrr Torttams-PE 
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Cláusula Vinte e Seis.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Do Conselho Comunitário e suas atribuições: O Conselho 
Comunitário é o órgão colegiado, composto por, no mínimo 05 (cinco) pessoas, de 
ilibada reputação, as quais devem ser representantes de entidades legalmente 
constituídas do Município, tais como Associações de classe, beneméritas, religiosas ou 
de moradores, eleitos em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria. 
Parágrafo Único. Sua função primordial será o de acompanhar a programação da 
Rádio Comunitária, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e 
dos princípios estabelecidos no artigo 4 o da Lei 9.612/98, que regulamentou o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Cláusula Vinte e Sete. São atribuições da Diretoria, além das especificamente 
deliberadas nas cláusulas específicas, 
a) Dirigir a Associação de acordo com o presente Estatuto; 

Administrar o patrimônio social, promovendo o bem geral da entidade e dos 
associados; 
Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as demais decisões da Assembléia 
Geral; 
Promover e incentivar a criação de comissões com a função de desenvolver cursos 
profissionalizantes e atividades culturais; 
Representar e defender os interesses de seus associados; 
Elaborar o orçamento anual; 
Apresentar a Assembléia Geral na reunião anual o relatório de sua gestão e prestar 
contas referentes ao exercício anterior; 
Admitir e demitir associados. 

Parágrafo Único. As decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria dos votos, 
com participação garantida da maioria simples dos seus membros, cabendo ao 
Presidente em caso de empate o voto de Minerva. 

b) 

c) 

d) 

e) 
0 
g) 

h) 

Cláusula Vinte e Oito. O mandato da Diretoria Executiva será de 04 (quatro) anos, 
com direito a uma única recondução ao cargo quando não houver interessados. 
Parágrafo Único. Não será permitido o acúmulo de cargos, a remuneração de membros 
da Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou propriedades da 
Associação por membros da Diretoria ou do Conselho sem a devida autorização da 
Diretoria com a conseqüência fixação de custos e taxas correspondente. 

Cláusula Vinte e Nove. As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas 
pela Assembléia, com proposta e aprovação da Diretoria. 

Cláusula Trinta. A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens, 
equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros benefícios decorrentes de I 
suas atividades, com autorização expressa para estes atos, aprovada em Assembléia 
Extraordinária convocada para este fim, com voto favorável de, no mínimo, 1/3 (um 
terço) dos associados em situação regular. 

Capitulo IV - Das Eleições. 

Cláusula Trinta e Um. O associado poderá votar e ser votado na escolha dos seus 
representantes, desde que esteja em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em 
ordem com seus compromissos associativos. cartório único ToritamazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p e 

RupzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do Comercio 343 Centro Torltama-PE 
Auree de Moura Jesus 

Tabeliã 
Maria dc Rosário da Silva Araújo 

1* Substituta 
Huiara Mana Cristina Ja Silva Araújo 

2* âuuwtliuu* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C u M n r n . n J e (OKi I A M A P 6 
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Parágrafo Primeiro.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Somente poderão votar aqueles com, no mínimo, 180 (cento e 
oitenta) dias de ingresso na Associação. 
Parágrafo Segundo. Somente poderão ser votados os associados com, no mínimo, 12 
(doze) meses de ingresso na Associação. 

Cláusula Trinta e Dois. As chapas, no máximo três, poderão inscrever-se até 20 (vinte) 
dias antes das eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes, cópia dos 
documentos de identificação e certidão de antecedentes criminais. 

Cláusula Trinta e Três. A Assembléia para as eleições será convocada por edital 
publicado na sede da Associação, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

Cláusula Trinta e Quatro. As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação 
cabinas, urnas e se, preciso mesários, nos moldes das eleições proporcionais e 
majoritárias. Havendo, no entanto apenas uma chapa inscrita a votação será por 
aclamação. 

Cláusula Trinta e Cinco. As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para 
acompanhar os trabalhos em cada local de votação. 

Parágrafo Único. Para tanto deverão apresentar requerimento a secretaria da 
Associação até 10 (dez) dias antes das eleições. 

Capitulo V 
Do Patrimônio Social. 

Cláusula Trinta e Seis. A Associação poderá contar com os seguintes meios para 
garantir sua subsistência: 

Ir** 
s i 
l i ! 

Contribuições regulares de filiados; 
Subvenções, auxílios e dotações; 
Doações e legados; 
Rendas patrimoniais; 
Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais; 
Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio das atividades de 
comunicação criadas pela Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa, com 
base nos direitos legais, permitidos pela Constituição da República do Brasil. 

Parágrafo Único. Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão 
"fixados pela Diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia especificada. 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 

5 
o | f ! £ " 3 ! 5 C l á u s u l a Trinta e Sete. Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da 

" g i - s fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mi oreceita entre os associados, 
ga §2$Sêâ + 

E 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 5 
o < « s u o "f 

I - < Cláusula Trinta e Oito. A presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a 
< prestação de serviços de terceiros, alheios a Associação, para o bom desempenho de 

5 3 
o suas atividades. 
o 

Capitulo VI - Do Desligamento da Associação. 

OFÍCIO DO R E 6 . DE IMÓVEIS TlT E DOC. E PESSOAS JURÍDICAS 
OFIlylU «W ™Z3ÍJ .„„„,,,„. . Huiara Mana Cri: 

Certifico que a presente cópia é a 
foi exibido; dou fé . 
TOITryiWfE, 22 DE JULHO DE 2014. 

* 5 O 
, 'cai 

«» Si 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

125-000 

reprodução fiel do original que me 

ARAÚJO 
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Cláusula Trinta e Nove.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A demissão do associado será requerida pelo mesmo ao 
Presidente que apresentará o requerimento em reunião da Diretoria e ato contínuo 
deferirá o pleito. 

Cláusula Quarenta. Das Penalidades: Ao associado que infringir as normas 
estatutárias, as regimentais, os planos de atividades e as decisões aprovadas em 
Assembléias ou emitidas na forma do Estatuto pela Diretoria, serão aplicados as 
seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito, mediante intimação do associado; 
b) Suspensão de suas atividades sociais pelo período de seis meses; 
c) Exclusão do quadro social. 
Parágrafo Primeiro. A exclusão do associado só poderá ser aplicada após denúncia da 
Secretaria ou da Tesouraria, análise da Diretoria e consulta final ao associado (a), ao 
qual será dado amplo direito de defesa em Assembléia Geral especificamente 
convocada para este fim. 

Parágrafo Segundo. Sofrerá a penalidade prevista na alínea "C" da Cláusula Trinta e 
Nove do presente Estatuto, sem necessidade de outros procedimentos, o associado que 
deixar de saudar seus compromissos financeiros pelo período de 03 (três) meses 
consecutivos, podendo ser readmitido, caso liquide pendências financeiras e se dispunha 
a retornar sua participação nas atividades associativas com aprovação do Presidente. 

o 
•S" 

< 

E 

I r 

ê 
< 

" = «zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ 
g w f « a £ 
o õ ^ s 2 3 O 

' i *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 3 

2 § O 
c 

Cláusula Quarenta e Um. Da Reforma Estatutária: O presente Estatuto poderá ser 
reformado no tocante à administração, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por 
deliberação da Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, composta de 
associados contribuintes quites com suas obrigações sociais, nos termos da lei. 

Capitulo VIII 
Das disposições finais. 

Cláusula Quarenta e Dois. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o 
Conselho Fiscal. 

Cláusula Quarenta e Três. O presente Estatuto entra em vigor na data da sua 
japrovação. 

Cláusula Quarenta e Quatro. A Associação poderá ser extinta desde que seja 
convocada Assembléia pelo Presidente, especificamente para esse fim e conforme 
maioria de 2/3 (dois terços) e após se dará destino ao seu patrimônio que deverá ser a 
outra Associação com o mesmo fim ou ao poder Executivo Municipal. 
Parágrafo Único. Os filiados não respondem subsidiariamente, nem em juízo, pelas 
obrigações sociais. 

0 °A 

'.•3. ^ 

O 

Toritama/PE, 27 de^bfíl de 2014 

ud4l-
D À N b ü í l i A v À R È S ÓÂ SILVA 

Presidente 
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TAB. DE NOTAS E PROTESTO E OFÍCIO OO REG Dfc IfWÒVHIS TÍT. E DOC. E PESSOAS JURÍDICAS 
Áurea de Moura Mm TITULAR - Maria mi Rosaria Ja Silva Araújo suaimur» - Huiara Ma; ia Cristina da Silva Amujo r SUBSTITUTA 

RUA DO COMÉRCIO. 343 - CENTRO - CEP: 35.125-OM TORITAMA/PE - FONE/FAX:J81J_W1;3957 

Reoanheço 
dou fé . 
'GRITA 

por saselhançazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA & ffflfflte JANDUIL TAVARES DA SILVA; 
7 

FE, 07 DE JliHQ 

m? A i 

estenunt 

<IA DO ROSAÍ 
3,09 -̂ TSNR R$ 0,62 - Total R$3,71 D S E r a u 

' "VÁLIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTErJTICIOArlfc SBM EMENDAS FÍÜU 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

S E L O 

\ A N C R E G P E FIRMA"! 

A N N 0 4 9 4 5 7 

TAB. DE NOTAS E PROTESTO E OFÍCIO DO RÊÜ. DE IMÓVEIS TÍT. E DOC. E PESSOAS JURÍDICAS 
ímea de Moura Jesus TITULAR - flíorá Rosário da Silva Araújo SUSSTITUTA - fílírára .i/ur/o Crá/iua t/úVilrMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4raujii •>• SUBSTITUTA 

J S ^ P O COIIteCIO. 3jffiBTOW0f3BH': M&fmWtomq~/^JtfONEIP*X: (81) 3741-3957 

AVERBACAO FfOTCCOLADA SOB 0 NQ 1 1 4 8 

AVERBADA AO LIVRO Ar-1 FTJLHA 01 REGISTRO 02 DE 18/01/2012 

TCfilTAMA/FE, 7 de julho de 2014 

Válido Jíomente com o selo de attenticidade e fiscalúaojto 

t f ;  
I M E N T E C O M O S E L O D E A U T E N T I C I D A D E S E M E M E H D A S E Í ) U R A 6 U R A S " 

TRIBIINA1 DE JUSTIÇA 
DE PERNAMBUCO 

Ato Notarial 
ou de Registro 
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TAB DE NOTAS E PROTESTO E OFÍCIO DO REG. DE IMÓVEIS TÍT. E DOC. E PESSOAS JURÍDICAS 
Áurea de Moura Jesus TITULAR - Maria do Rosário da Siha Araújo SUBSTITUTA - Huiara Maria Cristina da Silva Araújo 2- SUBSTITUTA 

RUA DO COMÉRCIO. 343 - CENTRO - CEP: 55.125-000 - TORITAMA/PE - FONE/FAX: (81) 3741-3957 

Certifico que a presente cópia é a reprodução fiel do original que me 
dou fé. 

.HO DE 2014. Em testemu 

TSNP R$ 0,53 - Total: R$ 3.17 SUBSTITUÍA 
cÕlJ Õ S E L O D E A U T E N T I C I D A D E S E M E M E N D A S E / O U R A S U R A S 

" V A L I D O S O M E N T E C 

INAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO r a r t ó r i o Wnlco Toritama P E 

Wutpa de Moure Jesus 
'«r Tabeliã 

M ^ a Í 6 Rosário de Silva Araújo 
• Â» 1" 9uDstltute 

^úiarí Mana Cnstce ds Silva Araújo 
jt> c, 2*- Sur»«tuifc 
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R e p ú b l i c a F e d e r a t i v a d o B r a s i l 

V 

i Cartório do Ofício Único 
Áurea de Moura Jesus - Tabeliã e Oficiala do Registro Público 
Maria do Rosário da Silva Araújo - Tabeliã e Oficiala Substituta 
Huiara M a Cristina da Silva Araújo- 2 o Substituta 
Rua do Comércio, n° 343, centro, Toritama - PE - CEP: 55.125-000 -Telefone: (81) 3741*2108 
Email: cartório unico@hotmail.com CNPJ: 11.404.126/0001-48. ^ 

ÁUREA DE MOURA JESUS, Oficiala Privativa do Registro Geral de Imóveis e Hipotecas 
e do de Títulos e Documentos Particulares deste Município de Toritama, Estado de 
Pernambuco, em virtude da Lei, etc 

, > í 
CERTIDÃO 

CERTIFICO, que a pedido verbal de parte interessada e tendo em vista á 
busca que procedi no arquivo do cartório a meu cargo, verifiquei constar no Sistema de 
Registro de Pessoas Jurídicas o registro feito em 07 de julho de 2014, sob o n° 1146, da Ata 
da Assembléia Geral Ordinária da Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa. O 
referido é verdade, dou fé. Dado e passado nesta cidade e comarca de Toritama, Estado de 
Pernambuco, aos vinte e cinco (25) diaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da mês de julho do ano de dois mil e catorze 

1). Eu, Maria do Rosário da Silva^raújfl- Oficiala Substituta, digitei, conferi e assino, 

\ 
EMOLUMENTOS #$ 

T.S.N.R. Rj 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

Autenticidade 
i s c a^irdb 

ütenti 
CERTIDÃO 

A D T 0 5 8 0 5 9 

com o selozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de 
[e Fiscalização 

V 

) 

C a r t ó r i o U n l c o T o r i t a m a P E 
Rua do Comércio 343 Cnntre Toritama-PE7 

Áurea de Moura Jesus 
Tabelié 

Marta do Rosário da Silva Araújo 
1* Suostiruib 

Huiara Mana Cristina jt. diiva A I U U J O 

2* •• ••>- uu. 
Ó O M a R c a l i c ( L i n i f A M A r- t 

V 

\  

VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OU EMENDA INVALIDA ESTE DOCUMENTO. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA, CONVOCADA PARA O 
DIA 27 DE ABRIL DE 2014. 

f Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril de 2014, às 21:30 horas, 
| na sede da Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa, localizada na 
é Avenida João Manoel da Silva, n° 301-A, no primeiro andar, bairro Centro, 
o Toritama-PE, deu-se por iniciada a Assembléia Geral Ordinária da supra 
á referida Associação, inscrita no CNPJ sob o n° 03.144.288/0001-66, mediante 
í convocação por Edital publicado na Sede da Associação, bem como através de 
^comunicação aos associados, o qual aqui se transcreve: O Presidente da 

^Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa - Edital de Assembléia 
£ [Geral Ordinária - 1 o , 2 o Convocação - O Presidente da ASSOCIAÇÃO 
£ [COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA, no uso de suas atribuições 
% ^estatutária, convoca os senhores associados a se reunirem em Assembléia 
l l jGera l Ordinária que será realizada no dia 27/04/2014 (domingo), na Sede da 
^Associação localizada na Avenida João Manoel da Silva, n° 301-A, no primeiro 

andar, bairro Centro, Toritama-PE, às 20:30 horas em primeira convocação se 
presente a maioria absoluta (metade mais um) dos associados; em segunda 
convocação às 21:30 horas com a presença de 1/3 (um terço) dos associados; 
a fim de deliberarem sobre os seguintes pontos: a) Alteração do Estatuto 

g. Social; b) Eleição e posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; e c) 
p| Assuntos de interesses gerais. Cumprindo o exigido para se proceder a 
| I realização da Assembléia, nos termos estatutários. Toritama, 10 de abril de 

2014. Miguel Ângelo Jordão Tavares - Presidente. Assumiu a presidência dos 
£g trabalhos o Presidente em exercício, O Sr. Miguel Ângelo Jordão Tavares, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 brasileiro, casado, funcionário público, RG. 2.081.810 SDS/PE e CPF. N° 
| | 363.895.604-00, e convidou a IRAILSON FERREIRA DA SILVA, brasileiro, 
V| casado, comerciante, RG 5081082SSP/PE, CPF 028.449.974-90 para 
£3§ secretariar os trabalhos da Assembléia. Iniciou-se o trabalho de modos 
g| estatutários às 21:30 horas, tendo sido colocado à mesa o Livro de Presença 
cs;! para assinaturas dos presentes. Tomando a palavra com Presidente o Sr. 
^| Miguel, apresentou as contas do exercício 2013 que foram aprovadas por 
5- unanimidade, em seguida foram avaliadas as ações do mesmo período e seus 

resultados, na ocasião esclareceu ao presentes que era necessário fazer 
; algumas alterações no Estatuto Social, lembrou aos presentes que o estatuto 

tinha passado por reforma em novembro de 2011, mas ainda necessitava de 
alguns ajustes, para se enquadrar à Norma Complementar 01/2011, que 
regulamenta o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Lembrando o Presidente 
que o Ministério das Comunicações só aceita o Estatuto na íntegra, o que foi 
apresentado aos demais associados. Em continuação, tendo sido devolvida a 
palavra a mim, Secretário, procedi a Leitura da ordem do dia e em seguida 
iniciei a leitura das alterações estatutárias propostas para a apreciação dos 
presentes e posterior aprovação, ficando assim a redação das Cláusulas 
alteradas: Na Cláusula Quarta, foi incluída a expressão "Explorar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária", ficando assim a nova redação: Cláusula Quarta. 
Dos Fins: A Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa tem por 
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objetivozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, discutir e debater 
os problemas que afetam ou venham afetar os cidadãos toritamenses e que 
possam ser encaminhados por iniciativa própria, com participação dos poderes 
públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, atividades e serviços 
necessários para que a população local possa melhorar suas condições de 
vida e de trabalho, dispondo de informações de interesse geral e de utilidade 
pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, preços e 
defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos e 
emergenciais, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de recursos 

^humanos, comunicação, desenvolvimento cultural e artístico e tantos outros 
que venham a surgir a fim do progresso do Município. Seus fins serão 
^alcançados a partir das diretrizes. E supra os demais parágrafos ficaram 
inalterados. Na Cláusula Dezesseis, foi excluído o Parágrafo terceiro, pois 

| restringia a participação dos associados beneméritos. E na Cláusula Vinte e 
Oito, foi alterado o tempo do mandato para 04 (quatro) anos, ficando assim a 
nova redação: Cláusula Vinte e Oito. O mandato da Diretoria Executiva será 
de 04 (quatro) anos, com direito a uma única recondução ao cargo. Ficando os 
demais artigos inalterados. Finda a leitura da nova redação proposta para o 
Estatuto da Associação, tomando de volta a palavra o Sr. Presidente colocou 
em votação a propositura de Alteração de Estatuto, que recebeu aprovação d zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

g. unanimidade dos presentes. Lido e aprovado o Estatuto, iniciamos a eleição da 
ê| nova Diretoria e do Conselho Fiscal para o mandato de 04(quatro), conforme a 
| l nova redação da Cláusula Vinte e Oito, sendo apresentada tempestivamente 
rj uma única chapa, ficando assim composta: PRESIDENTE: JANDUIL 
" 1 TAVARES DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, residente na Rua 
9 Antônio Joaquim de Araújo, n° 145, Centro, Toritama, PE, RG. n° 2.420.306 
|Í SSP/PE e CPF n° 493.804.274-68; VICE-PRESIDENTE: JOSÉ FEITOZAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 
ys FILHO, brasileiro, casado, comerciante, residente na Rua Maestro A. Rufino, 
Gg.11, Centro, Toritama, PE, RG. n°: 2.440.087 SDS/PE e CPF n° 345.861.804-04; 

PRIMEIRO SECRETÁRIO: DIMAS TAVARES DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
I Func. Público, residente na Rua 13 de Maio, n° 193, Centro, Toritama, PE, RG. 

n° 3.373.878 SSP/PE e CPF n° 592.255.484-00; SEGUNDO SECRETÁRIO: 
^ ? IRAILSON FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, residente 

na Rua Siqueira Campos, 337, Bairro D. Caxias, Toritama, PE, RG. n° 
5.081.082 SSP/PE e CPF n° 028.449.974-90; TESOUREIRO: JADIAEL 
TAVARES DA SILVA, brasileiro, casado, autônomo, residente na Rua 13 de 
Maio, n° 189, Centro, Toritama, PE, RG. n° 5.077.938 SSP/PE e CPF n° 
022.814.364-03; SEGUNDO TESOUREIRO: IVANILSON AMARO DA SILVA, 
brasileiro, casado, agricultor, residente na Rua Santa Inês, n° 28, COHAB, 
Toritama, PE, RG. n° 5.708.787 SSP/PE e CPF n° 898.960.094-49. E para o 
Conselho Fiscal: Titulares: ALEX ANTÔNIO ALVES DA SILVA, brasileiro, 
casado, comerciante, residente à Av. João Joaquim da Silva, 123, Bairro 
Coqueiral, Toritama-PE, RG 3311796 SSP/PE, CPF559.593.424-72; LUIS 
CARLOS BARBOSA DE LIMA, brasileiro, casado, autônomo, residente à Rua 
Luís Bertulino de Carvalho, 88, centro, Toritama, RG 4726982 SSP/PE, CPF 
946.545.904-63; EDSON TAVARES DE LIMA, brasileiro, casado, comerciante, 
residente à Av. João Manoel da Silva, 80, centro Toritama-PE, RG 2838997 

d l 
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I U I e A i .u j .uu ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA uou T 8 . 

# - . 7 ? 

DE JULHO DE 2014. & feçrt»aur. 

Total: R$ 3.17 SUESTITUTA 
: A U T E N T I C I D A D E S E M E M E N D A S E / O U R A S U R A S " 

r§22.043.084-04; e os suplentes: EDILSON TAVARES DE 
LIMA, brasileiro casado, comerciante, residente à Rua Abílio Flora, 68, centro, 
Toritama-PE, RG 3340838 SSP/PE, CPF 688.024.474-20; JOSEILDO 
DAMIÃO PEREIRA, brasileiro, comerciante, residente à Av. Severino Ramos 
O Melo, 176, Coqueiral, Toritama-PE, RG 4462311 SSP/PE, CPF 
858 656.724-87; CARLOS ALEXANDRE DE QUEIROZ, brasileiro, casado, 
agricultor, residente à Rua José Vieira de Melo, 05, centro, Toritama-PE, RG 
6193274, CPF 038.046.374-18. 

Passada a votação, foi eleita a Chapa apresentada por unanimidade nos 
molde do estatuto consolidado nesta Assembléia de alteração estatutária e 
eleição, para o mandato de 04(quatro) anos, a conta desta data. Nada mais 
havendo a tratar e /ou decidir, Nesta oportunidade, os componentes da mesa 
se retiraram da mesma, voltando à direção dos trabalhos ao Presidente e 
Secretário de direito. Tendo o Presidente da por encerrado os trabalhos, 
exatamente às 22:10hs. E, eu, IRAILSON FERREIRA DA SILVA, Secretário 
"ad-doc", lavrei a presente ata, que lida e aprovada foi assinada por mim, pela 
nova Diretoria eleita e pelos asspciados presentes. 

À 

CaYtôr'0.Único ^PSmSk 
MiguelvAngelaJordão Tavares R u a d o C

A

m

u ^ J J e s u s 
Tabeliô 

Maria do Rosário da Silva Araújo 
T Substituta 

M U I „ r a Man* Cri.tim J» Blw» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
l- Sutwtlwu. 

COMARCA 0 6 T O R I T A M A * * 

SEGUNDO SECRETARIO: IRAILSON FERREIRA DA SILVA 

d. 
TESOUREIRA JADIAEL TAVARES DA SILVA 

^fr^^jJ^Ç^, j^trftf, c(é> Cr.frj/CX, 
SEGUNDO TESOUREIRO: ÍVÁNlLSON AMARO DA SILVA 

R U A 0 0 COMÉRCIO. 3 « • C E N T R O . . CEP: 55 .125 .000 , : T O R I T A M A / P E - FONE/FAX. <81, W M » , 

Reconheço por setuelhança 
TAVARES; dou fé* 

firma de; MIGUEL- ÂNGELO JOBBAO 

TORITAI 07 DE JULHD DE 2014. Ba teteiiiunhpkM ytftedp 

j j ^ l ^ 3 , W V j S ^ 
y é , • .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TRIBUNAL DE, JUSTIÇA 0E PERNAMBUCO 

au ten t i c idade e F ' s c a / t ó ^ ^ 

.. * ^ AN0BEG-PE F I R M A I 
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TAB DE NO FÃS 6 W j T í z S T Ü fc >NCi6 DO I U & t>c iMÓVéíS 1 Í Í .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BÚÜ 1. Ê l-ESSOÁS JURIBiCAS 
•íwrw t/g Moura .tf ms riTjir.R - Maria tio Rosaria da Sítot AraajozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SuesTiTUFA • .«I/,VI,.V tfftWd Cristina aa Silva Araajal'VJ&ítmsit. 

R U AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA qo C O M É R C I O -REBJ8TR0:0IVÍL: S^:fE3SCÍfi':\í^-DÍ£^?.w?'FAX! I!í! .??Í!:?.?5.L 
FraTOCOLADO E REGISTRADO SOB 0 MS 1 1 4 6 
TORITAMA/PE, 7 de julho de 2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 
Válido somente com o selo de autenticidade e fiscalizagí^iL (€L(ftÉjW 
A|s,: tfRIA DO ROSÁRIO DA SILVA ARAÚJO - SUBSTinjJA /'..( / / 

(_ \ "v̂ uoo aoaeMTE CÚM O SELO ue AOTBWTICIPAP6 saa tMjewPASje/oy RASIMAS- ! 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DE PERNAMBUCO 

Ato Notarial 
ou de Registro 

Cr „ 

� ,- -

TAB. DE NOTAS E PROTESTO E OFÍCIO DO REG. DE IMÓVEIS TÍT. E DOC. E PESSOAS JURÍDICAS 
Áurea de Moura Jesus TITULAR - Maria do Rosário da Silva Araújo SUBSTITUTA - Huiara Maria Cristina da Silva Araújo r SUBSTITUTA 

RUA DO COMÉRCIO, 343 - CENTRO - CEP: 55.125-000 • TORITAMA/PE - FONE/FAX: (81) 3741-3957 

Certifico que a presaite cópia é a reprodução fiel do original 

£ , 22 DE JULHO DE 2014. Em testóStano 

™ 2 , 4 ; J M . â i f c I É l i i a J i I Í I A 

INAL 0E JUSTIÇA DE mHfMBUCO % 

0 „ r t 6 r l o ' Ú n i c o ^ ' t ^ S Í r e 
RusdoCwn*"*» 343 r.mrc ora" 

Áurea de Moura Jesus 

M«ta do «ortriodaS»'v« Araújo 
1« Substituta 

Huiara Maria Cristina da S.ivaAtauio 

H u i a r a m ^ 3 u C M d U l U v 

ANOREQ-PE 

A C Z 0 9 5 7 4 0 

T A B DE M O T A S E P R O T E S T O 1= OFÍCIO D O R E G . D E iídoVEIS ViV. £ OOC E P E S S O A S JUMUtCA» 

Jam tm»« - «»ri« ,/„ /;«««>•/„ da Silva imija nmr i w - ff«*w .'«"•"< < * * w •"' StlvAraalar MM «ft*. 

R U A DO COMÉRCIO. >REGIS?R0-CIV1L a^§rasoie<fli^^ 
AVERBACAO FfiOTLnLADA SOB 0 N9 1 1 4 7 
AVERBADA AO LIVRO A-l FOLHA 01 REGISTRO 01 DE 14/09/1999 
TORnAtlA/FE, 7 de julho de 2014 
Válido somente com o selo de autenticidade &' fiscalizas 
AasJ rttRIA DO ROSÁRIO DA .SILVA ARAÚJO - SUBSTITUTA/ 

V — 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DE PERNAMBUCO 

Ato Notarial 
ou de Registro 

ANOREG-PE 
A C Z 0 9 5 7 4 1 
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ALEX ANTÔNIO ALVES DA SILVA 

EDSON TAVARES DE LIMA 

Suplentes: 

1/ \ 7 

EDILSON TAVARES DE LIMA 

ÍSEILDO DAMIÃO PEREIRA 

CARLOS ALEXANDRE DE QUEIROZ 

TAB. DE NOTAS E PROTESTO E OFÍCIO DO REG. DE IMÓVEIS TÍT. E DOC. E PESSOAS JURÍDICAS 

R U A D O C O M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ R C ^ 
- ^ i A - g . ° i ; ? M Ê R C I 0 . 3 4 ? _ ; . P E N T R O - C E P : 55.125-000 • T O R I T A M A / P E • F O N E / F A X : (81) 3741 -3957 

Certifico que a presente cópia é a reprodução f i e l do original guezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 
fo i exibidp; dou fé . 

TORITAMAdÇ, 22 DE JULHO DE 2014. Em ti 

ARAÚJO 

, a r t fSr io U n l c o T o r i t a m a - P E 
-ius rto Cnm»"ílo M3 Contro Torttama-PE 

Áurea de Moura Jesus 
"Tabeliã 

M«ri» rir Rosário da Silva Araújo 
1* SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU D S U I U U I 

Huiara Mana Cristina da Sllv*. Araújo 
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LISTA DE ASSOCIADOS DIA 27 DE ABRIL 2014 

n 
MIGUEL ÂNGELO JORDÃO TAVARES 

ÍVANILSON AMARO DA SILVA 

JOSEILDO DAMIAO PEREIRA 

CARLOS ALEXANDRE DÈ QUEIROZ 

^DíMAS TAVARES DA SILVA 

IRAILSON FERREIRA pA SILVA 

EX ANTÔNIO ALVES DA SILVA 

CARLOS BARBOSA DÊ LIMA 
7 ^ / / / 

EDSON TAVARES DE LIMA 

VARES DE LIMA 

AVARES DA SILVA 

WAGNER ALpX ATIVES DA SÍLVA 

MANASSES PEDRO DE SANTANA 

ANDU1L TAVARES DA SILVA 

/JOSÉ FEflTOZÁ FILrfo 

VB DE NOTAS E PROTESTO E OFlCIO DO REG. DE IMÓVEIS TlT. E DOC. E PESSOAS JURÍDICAS 
ireozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Moura Jesus TITULAR - Maria do Rosário da Silva Araújo SUBSTITUTA - Huiara Maria Cristina da Silva Araújo r SUBSI ITUTA 

JA DO COMÉRCIO. 343 - C E N T R O - C E P : 55.125-000 - TORITAMA/PE - FONE/FAX: (81) 3741-3957 

ert i f ico que a presente cópia é a reprodução f i e l do or ig inal^te me 

• i exibido; dou fé. 

JIRITflyPE, 22 DE JULHO DE 2014. Em teŝ temunh zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mVM 2,64 > TShR RS 0.53 - Total: R* 3.17 SUBSTITUTA t 1 »VÍ4JIX> SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE SEM EMENDAS E/OU RASURAS" 

C a r t ó f r p í í n i c o T o r i t a m * P E 
«uadoGomércIo 343 Centro Tontama-PE 

Áurea de Moura Jeaus 
Tabeliã 

Mana do Rosário da Silva Araújo 
1* Substituta 

riMim» Maria Cristina aa Silve Araújo 

•5r COMfxHí-niJh l u n l M M A r E 

Ofício 02/2014 (0089929)         SEI 53900.011574/2014-30 / pg. 26



PROTOCOLO DE ENTREGA DE CONVITES PARA A ASSEMBLÉIA GERAL 

ORDINÁRIA DE 2014 FONES DE CONTATO. 

1- ALEX ANTÔNIO ALVES DA SILVA CPF 559.593.424-72 - FONE.9203.6789 

2- DIMAS TAVARES DA SILVA CPF 592.255.484-00 

3- EDILSON TAVARES DE LIMA CPF 688.024.474-20 

4- EDSON TAVARES DE LIMA CPF 555.043.084-04 

5- IRAILSON FERREIRA DA SILVA CPF 028.449.974-90 FONE. 9274.2707 

6- IVANILÇO AMARO DA SILVA CPF 898.960.094-49 FONE . 9342.5597 

7- JADIAEL TAVARES DA SILVA CPF 022.814.364-03 

8- JANDUIL TAVARES DA SILVA CPF 493.804.274-68 

9- JOSÉ FEITOSA FILHO CPF 345.861.804-04 

10- JOSEILDO DAMIÃO PEREIRA CPF 858.656.724-87 FONE.9662.5524 

1 1 - LUIS CARLOS BARBOSA DE LIMA CPF 946.545.904-63 FONE 9441.6163 

12- MIGUEL ÂNGELO JORDÃO TAVARES CPF 363.895.604-00 9982.0070 

13- MANASSES PEDRO SANTANA, RG 6.451.436 SDS 

14- CARLOS ALEXANDRE DE QUEIROZ, RG 6.193.274 SSP FONE 8931.8736 

15- WAGNER ALEX ALVES ALVES DA SILVA RG 4.455.467 SDS FONE 9134.2070 
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Certifico que a presente cópia é a reprodução f i e l do original que me 

fo i exibidof dou fé. 

rJORnfflrYtJt, 22 DE JULHO, DE 2014. Era testetuit 

O ^ r t ô r l o Único T o r i t a m a p r 

| v Áurea de Moura Jesus 
« A A Tabeliã 

*or , e J c , Rosário da Silva Araújo 
V y * 1* Substituta 

nu.ura M a r | a Cnstln. a« Sllv», Araújo 
2*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QuDutf tuu . 

OUMnrttAi j fc foKITAMA-He 
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Cartório do Ofício Único 
Áurea de Moura Jesus - Tabeliã e Oficiala do Registro Público 
Maria do Rosário da Silva Araújo - Tabeliã e Oficiala Substituta 
Huiara M a Cristina da Silva Araújo-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° Substituta 
Rua do Comércio, n° 343, centro, Toritama- PE - CEP: 55.125-000 -Telefone: (81) 3741-2108 
Email: cartório unico@hotmail.com CNPJ: 11.404.126/0001-48. 

\ 

( ) 

ÁUREA DE MOURA JESUS, Oficiala Privativa do Registro Geral de Imóveis e Hipotecas 
e do de Títulos e Documentos Particulares deste Município de Toritama, Estado dê 
Pernambuco, em virtude da Lei, etc 

\ 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que a pedido verbal de parte interessada e tendo em vista á 
busca que procedi no arquivo do cartório a meu cargo, verifiquei constar no Sistema de 
Registro de Pessoas Jurídicas averbação feita em 07/07/2014, sob o n° 1147, da Ata da 
Assembléia Geral Ordinária da Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa, 
averbada ao Livro A - l folha 01 Registro 01 de 14/09/1999. Dado e passado nesta cidade e 
comarca de Toritama, Estado de Pernambuco, aos vinte e cinco (25) dias do mês de julho 
do ano de dois mil e catorze (2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)4 Eu, Maria do Rosário da^Sib/ti Araújof- Oficiala 
Substituta, digitei, conferi e assino, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO l 

com o selozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de 

Fiscalização 

raty^-

EMOLUMENTOS 

I.S.N.fi. 

x ( 

RS s K M ^ 

V 

) 

C a r t ó r i o U n l c o t o r i t a m a P E 
Rua do ComArrto 343 Oantrr Tontama-PE 

Áurea de Moura Jesus 
\ Tabeliã 

Maria do Rosário da Silva Araújo 
1* Substituta 

Huiara Mana Cristina de Silva Araújo 
2* Substituiu 7 

COMARCA Dfc TOKIT-MWA r>E V 

J 
) IN 

r 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO JOAQUIM MARIANO DA 
COSTA. 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril do ano de dois mil e onze, às 21:30 horas, 

em sua sede social à av. João Manoel da Silva, n9301-A, centro, Tori tama/PE, 

reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária os associados conforme edital de 

convocação publicado na referida sede, bem como através de carta aos associados, 

nos seguintes termos: ASSOCIAÇÃO JOAQUIM MARIANO DA COSTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-EDITAL 
DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA- 1 ? f 2« CONVOCAÇÃO - O presidente da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA, no uso de suas 

atribuições estatutárias, convoca os senhores associados (compondo um total de 17 

sócios) para se reunirem em Assembléia Geral Ordinária que deverá ser realizada no 

próximo dia 29 de abril de 2011 (sexta feira) na sede da referida associação, com 

endereço à avenida João Manoel da Silva, N^301-A, centro, Toritama/PE, ÀS 20:30 

horas em primeira convocação se presentes a maioria absoluta (metade mais um) dos 

sócios; em segunda convocação às 21:30 horas com a presença de 1/3 (um terço) dos 

associados, afim de deliberarem sobre os seguintes assuntos: A) aprovação das contas 

do exercício de 2010; B) Eleição e Posse do Conselho Comunitário; C) avaliação das 

ações beneficentes no exercício 2010. Toritama, 13 de abril de 2011. Verificando pelo 

livro de presença o comparecimento de 09 dos associados, conforme as suas 

respectivas assinaturas, deu o Sr. Presidente início aos trabalhos, esclarecendo que a 

Assembléia Geral Ordinária fora convocada conforme os fins supra descritos. Em 

seguida fez menção e apresentou condolências pelo falecimento, ocorrido naquela 

data, da mãe do associado Joseildo Damião Pereira, que é um dos grandes 

colaboradores daquela entidade. Em seguida, solicitou que fosse lida a ata da ultima 

-V•., Assembléia pelo Secretário Dimas Tavares da Silva, que procedeu com o feito. Dando 

\ seqüência colocou à disposição a escolha pelos associados, de um dos sócios para 

presidir Assembléia, tendo sido escolhido por aclamação o Sr. LUIS CARLOS BARBOSA 

DE LIMA, CPF 946.545.904-63. Lidos e postos em votação o relatório da Diretoria, o 

balanço, a demonstração da conta de lucros e perdas e o parecer do Conselho Fiscal 

referentes ao exercício de 01 de abril de 2010 a 29 de abril de 2011, foram os mesmos 

aprovados por unanimidade. Em seguida, o Presidente da em exercício da Associação, 

esclareceu que em virtude de ter recebido ofício de n?1426/2011 , datado de 

21 /03 /2011 do Ministério das Comunicações, solicitando a instalação do Conselho 

Comunitário, e coincidindo com a nossa Assembléia Ordinária, procedemos a eleição e 

Posse do Conselho Comunitário, que terá o mandato coincidindo com o da Diretoria 

que ira até abril de 2014 , e que terá as seguintes entidades: Igreja Tabernáculo 

Evangélico de Jesus, CNPJ/MF. n2 00.113.233/0157-18, Situada na Rua Projetada, s / n , 

Bairro Parque das Pedras, Toritama/PE, neste ato Representada por JOSÉ PEREIRA DA 

SILVA, RG 4.420.255 SSP/PE e CPF 7.459.744.424-72; SINTRAF-Sindicato da Agricultura 

Familiar, CNPJ/MF. n2 06.091.606/0001-66, situada na Avenida Siqueira Campos, 163 

Centro, Tori tama/PE, neste ato Representada por ROSSANANA FERREIRA DE FARIAS, 

RG 3.300.124 SDS/PE, CPF 710.670.434-20; Associação Comunitária Otto Neves, 

CNPJ/MF. n? 08.860.008/0001-30, situada na Rua Surubim, 57, Centro, Tor i tama/PE, 

neste ato representado por ENOQUE SILVINO DA CUNHA, RG 4.203.032 SSP/PE e CPF 

774.188.674-68; AFEST - Associação dos Feirantes e Sulanqueiros de 
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Toritama;CNPJ/MF. n^ 05.606.757/0001-47,Situada do comercio 260 centro Toritama 

neste ato representado por José Fábio florentino Silva,RG 5703349 e CPF 040.305.604 -

74;lgreja Evangélica Congregacional Vale da Benção;CNPJ/MF. n? 11.256.054/0001-

39,Situada rua Manoel Henrique Tavares 10 Centro Toritama neste ato representado 

por Maurício Alexandre da Silva RG 3583208 SSP/PE e CPF529.692.154-20; Quanto às 

ações humanitárias desenvolvidas no decorrer de um ano foram destacadas pelo 

associado MIGUEL ÂNGELO JORDÃO TAVARES as campanhas de arrecadação e 

distribuição de donativos para as vítimas das enchentes do Nordeste no ano passado 

onde foram distribuídos três caminhões de donativos dentre eles gêneros alimentícios, 

roupas e outros. Esta campanha envolveu a rádio comunitária Toritama FM, associados 

e pessoas de diversos segmentos da sociedade. Salientou-se que não foi a primeira vez 

que fizemos tal ação, mas sempre que acontecem calamidades. Também foram 

destacadas campanhas para realizações de cirurgias, dentre esta a do garoto Tiago que 

era paralítico e hoje anda normalmente; e por fim a influência da radio difusão onde as 

pessoas da comunidade participam com críticas e elogios a diversos órgãos da 

sociedade forçando a uma melhoria nesses serviços, sendo, hoje, a rádio Toritama FM 

e a Associação Joaquim Mariano da Costa reconhecida pela importância social nesta 

cidade. Ficou ressaltada a importância de manter-se em dia a documentação junto ao 

Ministério das Comunicações, conforme o ofício recebido recentemente, que estão 

sendo tomadas as providências em tempo hábil. Por fim foi aceito por aclamação a 

adesão das pessoas de MANASSES PEDRO SANTANA, RG 6.451.436 SDS/PE, CPF 

054.351.754-37; CARLOS ALEXANDRE DE QUEIROZ, RG 6.193.274 SSP/PE, CPF 

038.046.374-18 e WAGNER ALEX ALVES DA SILVA RG 4.455.467 SDS/PE, CPF 

858.730.124-15 para fazerem parte do quadro de associados. Nada mais havendo a 

tratar, não havendo mais quem quisesse fazer uso da palavra, o Sr. Presidente da 

Assembléia deu posse aos membros do Conselho Comunitário, que assume suas 

junções neste ato,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA encerrado a Assembléia, e lavrada a presente ata, que lida e achada 

conforme, foi assinada pór todos os presentes. 

/ \ l [ 
i ToritJama, 29 de abijil d e j z O l l . 

PRESIDENTE^MTGUELzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÂNGELO JORDÃO TAVARES 

VICE-PRESIDENTE: JOSÉ FEITOSA FILHA 

SECRETÁRIO: Dl MAS TAVARES DA SILVA 

2STES0UREIRO/; EDILSON TAVARE DE LIMA 

CONSELHO COMUNITÁRIO 
, V 

Igreja Tabemác 
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Associação Comunitária Otto Neves 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

E u , J a n d u i l Tavares da Si lva, na qualidade de representante legal da 

Associação Comunitária Joaqu im, Mariano da Costa, declaro para os devidos 

fins que: solicito v istor ia da Anatel , especificamente para efeitos da renovação 

da outorga, de acordo com a disponibi l idade da Agência. 

DA C O S T A 

R u a João Manoel da Si lva , 3 0 1 , 1 o Andar - Centro - Tori tama - P E 

C E P : 55125-000 

Toritama, 15 de julho de 2014 

Presidente 

C P F . N 0 493.804.274-68 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO 

DA C O S T A 

Aven ida João Manoel da S i lva , 3 0 1 , 1 o Andar - Centro - Tori tama - P E • 

C E P : 55125-000 
— — I 

O presente Relatório já foi devidamente encaminhado para o Ministérios 

das Comunicações e de acordo com o que consta no subi tem 21.4.1 da Norma 

Complementar 01 /2011 , segue assinado por todos os conselheiros o relatório 

resumido da Grade de Programação da Associação Comunitár io Joaqu im Mariano da 

Costa. 

PROGRAMA HORÁRIO CONTEÚDO 

PROGRAMA VIDA NOVA 05:30 às 07:00 HINOS E MENSAGENS EVANGÉLICAS 

DESPERTANDO TORITAMA 07:00 às 08:00 

FALANDO TUDO DA NOSSA CULTURA 

MUSICAS DE FORRÓ, E REPENTISTAS. 

MULHER CRISTÃ EM AÇÃO 08:00 AS 09:00 

A MULHER DA COMUNIDADE É 

DESTAQUE COM ASSUNTOS DO DIA A 

DIA SAÚDE, CULINÁRIA E FAMÍLIA. 

FALA TORITAMA 

JORNALÍSTICO 

09:00 AS 10:30 

UM PROGRAMA COM NOTICIAS DE 

TORITAMA, ENTREVISTAS, DEBATES 

ENQUETES PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 

BOLSA DE EMPREGOS. 

CONEXÃO 104 10:30 AS 12:00 

PROGRAMA COM MUSICAS, NOTICIAS 

CURIOSIDADES, AGENDA CULTURAL E A 

PARTICIPAÇÃO DO OUVINTE AO VIVO. 

PROGRAMA IMPACTO 12:00 às 13:00 

UM PROGRAMA COM MENSAGENS, 

MUSICAS, AGENDA DAS FESTIVIDADES 

DAS IGREJAS. 

PROGRAMA A TARDE É SUA 13:00 AS 14:30 

UM PROGRAMA COM MUSICAS E 

ENTREVISTAS COM CANTORES E 

COMPOSITORES. 

OUVINTE RADIANTE 14:30 AS 16:00 

UM PROGRAMA COM O MELHOR DA 

MUSICA BRASILEIRA, DICAS DE LAZER 

E CULTURA, INFORME ECONÔMICO, 

INFORME ESPORTIVO E MUITO MAIS. 

VOZ DA ASSEMBLÉIA 16:00 ás 18:00 

MENSAGENS PARA A FAMÍLIA, MUSICAS 

ENTREVISTAS, ENQUETES UM 

PROGRAMA PARA O SEU FIM DE TARDE. 

ATITUDE ESPORTIVA 18:00 as 19:00 

JORNALISMO ESPORTIVO - TUDO 

SOBRE O NOSSO FUTEBOL, 

CAMPEONATOS, ENTREVISTAS E 

DEBATES ESPOTIVOS O BATE-BOLA DA 

REGIÃO. 

A VOZ DO BRASIL 19:00 AS 20:00 

PROGRAMAÇÃO DO GOVERNO 

FEDERAL 

MISTURA DE RÍTMO 20:00 às 22:00 

UM PROGRAMA QUE TOCA VÁRIOS 

RITMOS DA NOSSA DA NOSSA CULTURA 

COM INFORMAÇÃO E A PARTICIPAÇÃO 

DA COMUNIDADE AO VIVO. 

FINAL DE NOITE 22:00 AS 23:30 

UM PROGRAMA PARA O SEU FIM DE 

NOITECOM MUSICAS, MENSAGENS 

ROMÂNTICAS E POEMAS. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO 

DA C O S T A 

Aven ida João Manoel da S i lva , 3 0 1 , 1 o Andar - Centro - Tori tama - P E 

C E P : 55125-000 

PROGRAMAÇÃO SÁBADO 

PROGRAMA HORÁRIO CONTEÚDO 

IGREJA BATISTA 06:00 às 08:00 

UM PROGRAMA EVANGÉLICO COM HINOS E 

MENSAGENS E A PARTCIPAÇÃO DA 

COMUNIDADE. 

PUXE 0 FOLE 08:00 AS 10:00 

UM ESPAÇO RESEVADO PARA OS 

MÚSICOS E CANTORES NA NOSSA REGIÃO 

AO VIVO. UMA FESTA NO RÁDIO. 

IGREJA QUADRANGULAR 10:00 AS 14:00 

UM PROGRAMA VOLTADO PARA OS 

JOVENS DA COMUNIDADE ASSUNTOS DO 

DIA A DIA, SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA E 

LAZER. 

SÁBADO TOTAL 14:00 AS 18:00 PROGRAMA COM MUSICAS BRINCADEIRAS, 

BRINDES E DICAS DE CULTURA E LAZER. 

SABADÃO DE SUCESSOS 18:00 AS 20:00 

O QUE TOCOU DE MELHOR NA SEMANA E 

DESTAQUE COM AS MELHORES MUSICAS 

NO SEU SÁBADO A NOITE. 

CLUBE DO BREGA 20:00 AS 22:00 

UM PROGRAMA COM MUSICAS, 

BRINCADEIRA, SORTEIO DE BRINDES E 

INFORMAÇÕES. 

MENSAGEM DE PAZ 22:00 AS 23:30 

UM PROGRAMA COM HINOS PARA O SEU 

FIM DE NOITE COM UMA MENSAGEN DE 

PAZ PARA VOCÊS E SUA FAMÍLIA. 

PROGRAMAÇÃO DOMINGO 

PROGRAMA HORÁRIO CONTEÚDO 

DESPERTAR DA FÉ 05:30 AS 09:00 HINOS.MUSICAS.MENSAGENS BÍBLICAS E 

A PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE. 

DOMINGÃO SUCESSOS 09:00 AS 12:00 

O SEU DOMINGO COM MUITA MUSICA 

BRICADEIRAS E BRINDES E A 

PARCIPAÇÃO DA COMUNIDADE AO VIVO. 

ATITUDE JOVEM 12:00 AS 14:00 

UM ESPAÇO RESEVADO PARA OS 

JOVENS DA COMUNIDADE COM 

ENTREVISTAS ENQUETES DICAS DE 

LAZER E CULTURA. 

VITORIA EM CRISTO 14:00 AS 16:00 

UM PROGRAMA DA IGREJA COM 

LEITURAS BÍBLICAS MUSICAS E 

MENSAGENS. 

SHOW DE DOMINGO 16:00 AS 19:00 
MUITA MUSICA E A PARTICIPAÇÃO DO 

OUVINTE POR TELEFONE E E-MAIL 

DOMINGO MUSICAL 19:00 AS 21:30 O MELHOR DA MUSICA POPULAR 

BRASILEIRA PRA VOCÊS E SUA FAMÍLIA. 

MENSAGEM DE PAZ 22:00 AS 23:30 UM PROGRAMA COM HINOS PARA O SEU 

FIM DE NOITE COM UMA MENSAGEN DE 

PAZ PARA VOCÊS E SUA FAMÍLIA 
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:IAÇA0 COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

DA COSTA 

Aven ida João Manoel da S i lva , 3 0 1 , 1 o Andar - Centro - Tori tama - P E 

C E P : 55125-000 

Ass im, reinteiramos o mesmo, tendo em vista que a Grade de 

Programação na sofreu alterações. E, conforme o que consta na Grade de 

Programação da Radio, está de acordo com o que preceitua a Norma 01 /2011 , não 

veiculando publ icidade, veiculando mais de 10% (dez por cento) de sua programação 

com conteúdos noticiosos de acordo com o que estabelece o Art. 67, 3 do Decreto n° 

52.795 de 31 de outubro de 1963, bem como, vem est imulando os art istas locais, 

dando oportunidades de mostrar seus trabalhos. 

Também, tem uma ampla abertura para a part icipação da soc iedade 

organizada de Tor i tama, pr incipalmente no que se refere às ent idades rel igiosas e 

outras ent idade, a exemplo do grande trabalho realizado pele Sindicato da Agricul tura 

Familiar, que utiliza a emissora para divulgar notas e avisos aos seus associados. 

Também, faz a cobertura de eventos importante na comunidade 

Relatamos também, a contr ibuição da Radio no que se refere às ações 

de uti l idade pública, principalmente em casos de catástrofe naturais, como a seca que 

assola nossa região, e informações do poder público local no que se refere às 

campanhas na área de Saúde e Educação em nossa cidade. A Rádio consegue 

mobil izar a sociedade em pouco tempo. 

A emissora se t ransformou em uma grande agencia de emprego, pois 

contribui com o pólo de confecção, onde ajuda as pessoas que está em busca de um 

trabalho e as pequenas empresas que esta a procura de mão-de-obra. 

A Campanha do Natal sem fome é outra ação louvável da radio, 

ar recadando milhares de quilos de al imentos e vestuário para os mais necessi tados da 

nossa comunidade. Por tudo isto, aprovamos a programação da radio, pois cumpre um 

papel relevante para nosso Município. 

A lém do grande serviço prestado a nossa comunidade, a emissora, tem 

contr ibuído na formação de jovens locutores, bem como dando opor tunidade a 

diversos Radial istas, até então excluído do mercado de trabalho. Ass im aprovamos o 

referido relatório que vai assinado por todos os representantes das Ent idades que 

compõem o referido Conselho e segue junto com a Ata de Eleição e Pose do 

Conselho Comunitár io para apreciação do Ministério das Comunicações. 

Tor i tama, 15 de ju lho de 2014 

CONSEJSHO COMUWITATjNO 

/^Associação áos Feirantes e Suláríqueiros de Tor i tama 

/ R e p r e s e n t a n t e : José Fábio Florent ino Silva 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO 

DA C O S T A 

Avenida João Manoel da S i lva , 3 0 1 , 1 o Andar - Centro - Tor i tama - P 

C E P : 55125-000 

g lgrjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>feJgt5eYnácufõ^vangélico de Jesus 

Representante: José Pefjeira da Silva 

3 § Sindicato da Agr 

Representante: R 

ra 

erreira de Fa 

4^ Associação Comuni tár ia Ot to Neves 

Representante: Enoque Silvinc/da Cunha 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA DE S E R . DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ENDEREÇO: ESPALNADAS DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 3° 
ANDAR - BRASÍLIA - DF 
CEP: 70044-900 

AR MP PESO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (kg) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.011574/2014-30  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 09 de setembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 09/09/2014, às 14:02, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0128271 e o código CRC 63612028.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21027/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011574/2014-30
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO
DA COSTA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Toritama/PE, por meio da Portaria nº 1173, publicada no DOU
de 11/07/2002, e Decreto Legislativo nº 495, publicado no DOU de 17/08/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 17/08/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 12/08/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 19/08/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 15:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 23/08/2016, às 11:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
29/08/2016, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1304366 e o código CRC 513773A8.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000262/1999
e nº 53900.011574/2014-30, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA , por meio da Portaria nº 1173,
publicada no Diário Oficial da União em 11 de julho de 2002, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Toritama/PE, em razão da
apresentação intempestiva do pedido de renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 00897/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011574/2014­30
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA
ASSUNTOS: Não renovação de outorga.

 
 

I  –  Renovação  de  autorização  para  explorar  Serviço  de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Toritama, Estado
de Pernambuco.
II  –  Intempestividade  do  pedido  de  renovação  apresentado
pela entidade.
III – Pela extinção da outorga, haja vista o não cumprimento
dos preceitos normativos pela interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.
Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
 
             Senhor Consultor Jurídico Substituto,
 
1.              A  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,

Inovações  e  Comunicações,  por  meio  da  Nota  Técnica  nº  21027/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1304366),  submete  à
apreciação  desta  Consultoria  Jurídica  processo  de  renovação  da  outorga  para  a  Associação  Comunitária  Joaquim
Mariano  da  Costa,  para  prestação  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na  localidade  de  Toritama,  Estado  de
Pernambuco.

 
I – DO RELATÓRIO

 
2.       A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária ­ RadCom

por meio da Portaria nº 1173, publicada no Diário Oficial da União de 11.07.2002,  tendo sido o  referido ato aprovado
pelo  Decreto  Legislativo  nº  495,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  17.08.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
21027/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1304366).

 
3.          A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  12.08.2014  (doc.  nº  0089929),  colacionando,  na

oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.
 
4.      Após a análise dos autos e de sua instrução, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

elaborou a referida Nota Técnica nº 21027/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1304366), sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5.       É o sucinto relatório.
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II – DA FUNDAMENTAÇÃO

 
6.      Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do

serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:
 

Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7.       Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, estipula o seguinte:
 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8.     A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº

1173 e aprovado pelo Decreto Legislativo nº 495, publicado no Diário Oficial da União de 17 de agosto de 2004, nos
termos do art. 223, §3º, da Constituição Federal[3]. Logo, o prazo de validade de 10  (dez) anos concedido à entidade
para executar o serviço de RadCom expirou em 17 de agosto de 2014.

 
9.           Com efeito, verifica­se que a entidade deveria  ter apresentado o pedido de renovação até 17 de

julho de 2014. Porém, conforme  relatado na primeira parte desta peça, constatou­se a  inércia da entidade, que deixou
transcorrer o prazo necessário para pleitear a renovação, tendo encaminhado o requerimento apenas em 12 de agosto de
2014,    caracterizando  sua  flagrante  intempestividade.  Assim,  em  que  pese  à  entidade  ter  apresentado  o  pedido
devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10.           Dessa  forma,  tendo em vista a  intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se

concluir pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.
 
11.      Por derradeiro, cumpre salientar que, caso a entidade não tenha interrompido o serviço, há que se

concluir que a execução após o dia 17.08.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12.      Nesse sentido, recomenda­se seja promovida fiscalização no local a fim de se apurar a possível

ocorrência de execução clandestina do serviço.
 
13.            Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº

21027/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1304366), sendo necessário apenas incluir a data a partir da qual deverá ser declarada
extinta  a  outorga,  alterando­se  a  redação  para  constar  da  seguinte  forma:  “(...)  Art.  1º  Declarar  que  encontra­se
extinta desde o dia 18.08.2014 a autorização outorgada à Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa, por meio
da Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO

 
14.            Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,

considerando  a  intempestividade  do  requerimento  de  renovação  da  outorga  apresentado  pela  Associação  Comunitária
Joaquim Mariano da Costa, outorgada para executar o  serviço de  radiodifusão comunitária na  localidade de Toritama,
Estado de Pernambuco, em consonância com a sugestão da Secretaria, opina que seja declarada a extinção da outorga,
com a consequente publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
           À consideração superior.
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Brasília, 30 de setembro de 2016.

 
 
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.
 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, acima colacionado.

[2]  Atual  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  nos  termos  da  Medida
Provisória  nº  726,  de  12  de  maio  de  2016,  que  dispõe  sobre  a  organização  da  Presidência  da  República  e  dos
Ministérios.

[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.

(...)
§  3º  O  ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso

Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI  ­  não  obediência  ao  tempo  de  funcionamento  da  estação  comunicado  ao  Ministério  das

Comunicações;
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011574201430 e da chave de acesso e0d31430

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11663282 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
30­09­2016 09:46. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02249/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011574/2014­30
INTERESSADOS: Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa
ASSUNTO: Não renovação de outorga

 
1. Aprovo o Parecer nº 00897/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Julio Cesar Ferreira Pereira.

 
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011574201430 e da chave de acesso e0d31430

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11688333 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  03­
10­2016 11:10. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA

CNPJ: 03.144.288/0001-66

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:39:39 do dia 08/11/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 08/12/2017. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.144.288/0001-66

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/05/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV JOAO MANOEL DA SILVA 

NÚMERO 
301 A 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
55.125-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TORITAMA 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(81) 9982-2098 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/05/1999 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/11/2017 às 16:53:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página

Certidão obtida via Internet CNPJ (2372528)         SEI 53900.011574/2014-30 / pg. 47



Roteiro de Análise - Cód.: #42 - Abertura: 08/11/2017 - Analista: Tereza Okubaru

53900.011574/2014-30 
Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa (CNPJ: 03.144.288/0001-66) 
Toritama/PE

1) Requerimento: pgs. 03 e 36 evento SEI 0089929
Data apresentação: 06/08/2014

Endereço Correspondência: 
Rua João Manoel da Silva nº 301, 1º andar  
CEP 55125-000 / Toritama - PE

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53103.000262/1999-78 
Portaria Autorização: 1173 - DOU de 11/07/2002 
Decreto Legislativo: 495 - DOU de 17/08/2004

2) Ata de Eleição da Diretoria: pgs. 19 a 22

Tempo do mandato: 4 anos - Período: 27/04/2014 a 27/04/2018 
Localização do registro: pg. 22

Cargo Nome do Diretor CPF Nasc. Pg. Doc.

Presidente  JANDUIL TAVARES DA SILVA 493.804.274-68 # (n/c) # # (n/c) #

Vice Presidente  JOSÉ FEITOZA FILHO 345.861.804-04 # (n/c) # # (n/c) #

Secretário  DIMAS TAVARES DA SILVA 592.255.484-00 # (n/c) # # (n/c) #

Segundo Secretário  IRAILSON FERREIRA DA SILVA 028.449.974-90 # (n/c) # # (n/c) #

Tesoureiro  JADIAEL TAVARES DA SILVA 022.814.364-03 # (n/c) # # (n/c) #

Segundo Tesoureiro  IVANILSON AMARO DA SILVA 898.960.094-49 # (n/c) # # (n/c) #

3) Estatuto Social: pgs. 08 a 17 SEI 0089929 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto em Pessoas Jurídicas: pg. 17

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Capítulo I - cláusula quarta

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica: Capítulo II - cláusulas quinta e sexta

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Capítulo II - cláusula sexta

3.5) Garantia aos associados do direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Capítulo II - cláusula nona," I"

3.6) Especificação do Órgão Administrativo e cargos: Capítulo III - cláusula dezenove

3.7) Atribuições dos cargos que compõem a estrutura administrativa: Capítulo III - cláusulas: vinte e um a vinte e quatro

3.8) Tempo de mandato da diretoria, limitado a quatro anos, admitida uma só recondução: Capítulo III - cláusula vinte e oito

3.9) Especificação do Conselho Comunitário: Capítulo III - cláusula vinte e seis

4) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ): evento SEI 2372528

5) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Evento SEI 2372412

6) Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: 
 Pendência: # documento não apresentado #

7) Último relatório do Conselho Comunitário: pgs. 32 a 35 evento SEI 0089929

8) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: pg. 04 evento SEI 0089929














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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 28087/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011574/2014-30.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa, 
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Toritama,
estado de Pernambuco, apresentou requerimento de renovação da autorização
(evento SEI 0089929), em 06/08/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 17/07/2014.   No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor". 

 

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c art.

9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 
Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Portaria

nº 4334,
Art. 131,

inciso IV
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de 2015
inciso IV

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 05/12/2017, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/12/2017, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2459171 e o código CRC 48921EF2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011574/2014-30 SEI nº 2459171
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 52583/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
JANDUIL TAVARES DA SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa (CNPJ
nº 03.144.288/0001-66)
Rua João Manoel da Silva nº 301, 1º andar
CEP 55125-000 / Toritama - PE

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.011574/2014-30.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28087/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/12/2017, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2459393 e o código CRC FC98D03A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 52583/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011574/2014-30 - Nº SEI: 2459393
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO DA
COST-A----------Ii----

Rua João Manoel da Silva, 301, 1° Andar - Centro - Toritama - PE
CEP: 55125-000

Ofício nO01/201 8

Toritama, 23 de janeiro de 2018.

lima. Sra.
Vilma de Fátima Alvarenga Fanis
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta
Dr

Assunto: RESPOSTA DE EXIGÊNCIA OFICIO 52583/2017/SEI-MCTIC
PROCESSO RENOVACÃO DE OmORGA N° 53900.011574/2014-30

Senhora Coordenadora.

Estamos encaminhando documentação dos Diretores, abaixo relacionados,
conforme a existência de pendencias descrita na NOTA TÉCNICA N" 28087/2017/SEI-
MCTlC, datada de 08/12/2017.

PRESIDENTE: JANDUIL TAVARES DA SILVA

VICE-PRESIDENTE: JOSÉ FEITOZA FILHO

PRIMEIRO SECRETÁRIO: DIMAS TAVARES DA SILVA

SEGUNDO SECRETÁRIO: IRAILSON FERREIRA DA SILVA

TESOUREIRO: JADIAEL TAVARES DA SILVA

SEGUNDO TESOUREIRO: IVANILSON AMARO DA SILVA

ReCO\\\\eÇt--, j L,:te~te /.....-- / ~

()Pw~..y~_.a4~~-

\ ,1 JANDUlLTAVARESDASILVA
j Presidente

CPF. N° 493.804.274-68

DOCUMíiNTO ~TFEG\JE PlõlO CO"~REIO

Em~1ll./~_!ltJ.\d../.QO.or31

AssinabJra: PbyLU 'c7aO~Q '.
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30
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10
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1980
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17 de no vem b ro d e 2010
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Cartório Único Toritama-PE
Rue do Coméfoo, 343 • Cenlro • Tonlama1F"_

Auras de Moura Jesus
Tabeliã

Maria do Rosario da Silva Araújo
la Subshtuta

HUII,uB Mana Crislina dA Sd •.•.••Jb:>,,'

2" Suhslrlut~
'"":f"~ill\prl\ r>l T'-

••
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REPÚBLICA FEDERATIVA. DO BRASIL
ESTADO DE PER1~Al'vIBUCO

rvruNICÍPIO E COI\1ARCA DE TOiüTAlvIA

R E G IS T R O C iV IL D A S P E S S O A S N A T U R A IS
M A R IA E U G E N IA R A M O S A L B U Q U E R Q U E - T IT U L A R

C E R T ID Ã O D E C A S A M E N T O
Lv.: B-l

Fls.: 295- V

W .: 1 6 4

Certifico que à(s) folha(s) 295-V , do livro B-l, sob m 'Ltnero de ordem 164, lavrado a 17

de dezembro de 1981. consta o termo de casmnenl0 de .JOSÉ FEITOZA FILHO com

VERINALDA MARL4. DA SILVA.

o Contraente nasceu em Toritama-PE, no dla 11 de novembro de 1962, de profissão

sapateiro, filho de José Feitoza Soares e D . Margarida Ana da Conceição.

A Contraente nasceu em Toritama-PE. no dia 02 de agosto de 1965, de profissão doméstica,

filha de Amaro Benedito da Silva e D . Maria A lexandre da Silva.

A nubente após o casamento passou a usar o nome de: VERINALDA f..'IARIA FEITOZA.

Foram testemUIlJ1as:Mauricio Josino Tavares e Elias Tavares da Silva.

Observações: O casam ento JO i realizado sob o Regim e de C O M U N H .4 0 PARC IAL D E B E N S

Dou fé.

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

TORITAMA - PE

R. J o ã o Chegas, s/n • FQTI1m
(EP 55 125 - 000

M A R IA E U G E N IA R ,\ / "O S A L E U O U E R O

Titular

C a r tó r io U n ic o T o r i la m a -P E
Rua do Coméroo. 343. Centro. TOllIamaIPE

A u ra a d e M o u ra J e s u s

T a b e lia

M a r ia d o R o s á r io d a S il • • • •a A ra u jo

1 " S u b s litu ta

H • •i l t f a M a n a C r is l ln a d I ' S ih • •a A re u !\}

'Z " S u h s litu le

Toritama, 26 de julho de 1999.

.~ ú .'( L 1íâ,cXCoAh/l ~tl? A I.-u -v

Ofic a do Registro Civil L

T A S D E N O T A S E P R O T E S T O E O F lC A O D O 'R E G . D E IM Ó V E IS T IT . E D o e E P E S S O A S J U R JO IC A S

~lIffl1 J ~ \I" I( " I Jt"u( TIl'I.j.AR. 'fel"" ia R n ,,,r il ' " " S ,I • • • A l'a u J " SU8Bm\IT •••~l1ull1rq " " '/ I I (m lm ll d " S ,ll 'G 1rulI}4 r&UllSTl'lUT •••

RUA DO ÇbM ltRçl~r 343. • ~HT • CEP •• 5512$.OOO • TORITAMAIPE_. FONE/FAll: (ail 37-4!::31il,!51

Certifico que a presente cópia é a reproJuç:IDfiel do ar. .nal que
lll2 foi apresentado, ao qual autaltico e doo fé. TI' £,
22/01/2018 13:37:26 Substituta: m ;:IA 00 ,\lSHlIO SI VA WJJO

f ! t~
3,07 ,TSW ,'$ O , Fffil:: R$ 0,34 Total Selo:

7 5.MOOíU017 • L 1~ -,tal c'( dtCi) j . . it~ .m .w O~, • ""'oc~~•••'_'!'''' "£" ••• _'Ofício 01 (2606766)         SEI 01250.004600/2018-03 / pg. 5
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Certifico que a pres€flte cópia é a repro:JuÇ.lofiel do original que

lI>? foi apres€fltado, ao qual autentico e deu fé. TffiITl'I'I'Vf£,
23/01/2018 12:04:47 Substituta: fUIrilA i'& CRISTI"I'lDASILVAI'iillll0

fu l.f\'$ 3,07, TSH( f\'$ 0,68, FEN:: "t. 0,34 Total f\'$ 4,09 Selo: i
00 52.AKZI2.:1J1701.03064~ticidade "T, _. tjpe.jUS.b.~/ .lo:Jigit.;1

• '-<-}L 7 'E-_ olcx-S, :
-V " L 1 D O " " " 'H .IF e o u n lU " O h l' A 1 '' ' ' 'N n r ." " ,O f< " " 'O I~ • • F•••.••.~',",I".~" ••• "

Certifico que a presente cópia é a ,-epro:Juç~ofiel do original que

,li? foi a.pres€fltado. ao qual autentico e dou fé. TffiITN'M£. ,

23/0112018 12:04:47' Substituta: fUIrilA i'& CRISTI"I'lDASILVAf'P1ül0 i

*
.f\'$3,07, TSHl f\'$ 0,68, m( f\1 0,34 Total f\'$ 4,09 Selo: J

. 7 752~TWI2201701.03065fll¥n-Ecidade em'~i tjpe.jUS.brl:;;;'f'rl i

'-'AÁQ0c...a- ---3' '-- e...r- O\.C<.... 5- .
. " 'V A u o o U I IO I• •" C l1 0 0 In u ,.o o , . ," " ' • • n r .~ • • • • • • • • .• • • • • • • • .• • • • , • • • • • .• • • •

Cart-. - .
R u a o n o U n r c o T o r i t a m a _ p E
. d o C o m f! (r )o . 3 4 3 . C _ 'r o . T O l'ta m a IP E

All'~i'l { jp M o u r " " J e s u s -

T a b e l i ê

M a r i a d o R O S é r i o d a S i l v a A r a Ú j o

H . 1 ' : > S U b s t i t u t a

U l e r a M a n a C"shn~ d a ~llva Asa.

2 " S u b S l i t u t a o r o

'Y'lYARr.AO~ r~_._ ••.. __
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Cartório Único Toritama-PE
qua do Coméroo. 343 • Clt"lro • TOilamaIPF.

Aurea de Moura Jesus
Tabeliã '

Mana do Rosario da Silva A.raútO
1. Subsrilul;:o

Huialil Mana C'Í!Sfina di' ••.•,1"'1'11A<aú;t"••
"2'" S ••b~f;rut8'

(""""'."AoRt-:A I')lr" .•..•••__ 1_ •• " ';';4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

E S T A D O D E P E R N A M B U C O

M u n ic lp io : T o r i t a m a - C o m a r c a : T o r i t a m a

R E G IS T R O C IV IL D A S P E S S O A S

D is t r i t o : S e d e

N A T U R A IS

M aria Eugen ia R am os A lbuquerque - O fic ia la

C E R T ID ã o D E C A S A M E N T O

Certifico que à(s) fo lha(s) 6 ;> do liv ro B-.';'-3 , sob núm ero de ordem 1.123--------
lav rado a 02 de .:;.h ril de 19 96 - , consta o term o de casam ento-------------w

~ de IRULCOTI Flli~~LR~DA SILVA,

o c o n t r a e n te D a s c e u e m To:c:L t8E ta-PE ., . c o

- - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - -
d ia \i2..::1.te e trss de j2 .neiro de L :..l.l

rl( 'V f,:C '32T tose seten ta e cinco (23-01-1975), . .__ .

d e p r o f is s ã o cO lJerc i{Y 'i- o ~ ~ _ .

IIlho de IVD .lê ilc lo Ferreü 'c . d2 . S ilv~ G D . ~ ',73 .ria d o Socorro

w
c...

~ A con traen te D asceu e:;1 Ccu ..,-,1 .12ru-PE .,no âi.n vJ.n te de ,j2 .neiro d ;::.L:dl I.lovec" ':;12

~o:~ e G eten t,s e o ito (2Q -O l-l~ f78),

de profissão COS-C..ll'"e ir!.l., .-- .- - - - -

~ filha de M c;.u r:C c10 J O D in o Tav:,u"as e D . Jusceneide Ta ..." 'T 2 X 8 s d8 . ~E lV B . .
1

' "c:;

e. nuben te após o casa .m en to paS60U a usar o nom e de: S f';RA ~AV .:U (I:f3 D!~ rrXIJ'l.l'.., co~ t:'o r-

Foram testem unhas: José J?ei '1 ;08 ,2 , P ilho , - - - __- _ ,ro •

m

E

: : : ; . ,
1"28 J2 . U S~ l,.V 8 .. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d ia 30-:.9 .3 -J:.996 , !l3 . :fOT .8<3 , de,

,

, l i ' 1 I I r,

'. . ./

< :~3 .s::::'J!.e l1 tofo i celeb :,ado D0

23-05-1950 , 80b o ReD im e de

Observações: ( I

112 1 .110 de

O F IC I i \ L A

-C a r t ó r l

a ~OO . 343 , Centro , Ton tam alPF . ~

• A u , " " " " " I > e s U S Certifico que ~ preseo te CÓpi~ é ~ rep roouçâo fie l do orig inal que

M ana do Rosàno da S ilvaA r::;---:===m e fo i apresen tado , ao qual au ten tico e d o . . t fé . T trM 'E ,

R l ' IR fR M R n a l~ ~ ~ e ~ ~ '~ ~ !t i i l v a A r a u jo Z2J~"01120., 15 :54 :43 . Substi tu ta : M UA 00 . /;U 3AR IO DA SI VA ' la

'" SU hS"lu la ~ 3 07 TS tIl R $ o 1>9 FOC /;1 o 34 Tot~ l .\fi lo :

____ ,_~ :'_ .,_ -= -~"_~ . . rL~~*l~~~m W '. 5 br' g iY I

D LÃ Ó . . v'"f.J ~ .I1 ['C llM O a.ELO l>EAUn"f1C JllAOE5E .E "E "'llA 5f{ItjR ~ 'IRA :'I '

ou jJ '= "CART ' n!Ci D \J R~GL-; iR '] C iV 'L I

IToritam a. 12 _de __ ,.:::~Z 'il de 1996 :_

T o r ; , j r . ~ M A . P 5 I
i

' "E
o
a:
o

" "o...,

;,;
• •
E

~

---------~ -----
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TAB. DE NOTAS E PROTESTO E OFiCIO DO REG. DE IMÓVEIS TIT. E DOC. E PESSOAS JURJDlCAs • .' __ o

.,i"rr" J , . \1• •" " , J ~ !H "".IV't - .11••,.;" J • • J i"U ',w J . S il • • _ j, . , .~ j• • _"',ruTA -1 I " i" , , , , .u " , r l" C r i, , ; • • • •d 4 S,1'''.J,,,,uJ<t l"Sl«;fH'.[fA 1 ) -

RU= DO .C~"'ERCIO. J4J - CENTR~ - CEP~ 55.,125-00(1 • TORITA.:-A./~~ • FONE;FA~: ~8l1 3141-J951 ,."'!lJSTIÇA, ,'","~
Lertl fico que a prESel1te CÓpIae a reproduy.o -r"el d" or~gln~l qu rr" ,4", .i1el ,',iIe",,AuIe, n,fi,em, a
~Ol'pXl'bl'do' d~' f~ ~ ~ ~,~I _. , '-J'..I _. '.~~

~
ffi%' r f, 23, I:€~ ,]-U~,-,nt (~dArd A .~,"~~>",~.-,

r.;JJf) tOOo - J rWcIA [(J hlEmUUí DAVflt::rw.110 ULBRB o 7 o 3 7 3 " <-
C1:"R$ 2/64 - T"'li N A 'i" - Tn!>', ••• :; 17 "'IPOTTTIITA "~ " " " " " ' ' ' ; ' '~ '{ f""V.uJ:it:i'sfI"Uit! tiW'-<tSl;~ollE .J.i:Jfi'iii-tlJ,.aMhlÍt.Oioalfl&.,~ '

TAB. DE NOTAS E PROTESTO E OFiCIO 00 REG. CE IMÓVEIS TiT. E DOC. E ?ESSOASJURiOICAS
. - i" 'N tr .11",.,.,. J~;•• Tu ..•••••••• '1 ••.•• ti" N II< I l ' i , . J " , S il>. • •_f.r••~j••Sl£>T;';lTA. / fu i" " . .1 I " , r i" C r i< l • • •" , J " , S i l • . • • . .l ' • •u j. l" SõA.'.'ITU1~ •••

RUA 00 COMERCIO. 3'3 - CENTRO - eEP: 55.125-000 • TORITA,UAlPE - !ONElFAX: lal) 3741-3957 TRlBtJrw.DE~D£~

Certifico que" pC<?;E"te ojpi~ é ., repmjuç~.o fiel do original q'" f f " ! . l : , f l ' iã ~ ~ "~~L,f~,~
foi e}.ibidoJ; dc,-, fé. ~~ '~ •• ~~~
TffiLlA"IVf£; 23 I:f~Jtll ,2014. 5. test",,:nt -}. d e, w,.t~_.. ~,L,;~~,y~,"

1 / 1F'.Aiiffittií Á~õ~
( { } f . .A . .N Q l i , A 00 " (lO ~ SI A fmJO t ~'~~;~'?.?k:~~

l.F.'$ 2, 64 ~~,6il ,!l..Mo,.Ibll.ol.;,Jii •..1.~J,lIJTA

.'.
"

, t:" •.•'-,... .'\ \.

~ " '/_ . '.- c . "~ \
....:.\.0 .

" -<':~~,::;•.:>'
'''!')/

Cartório Ulllco Torftama.PE
Ru. do Comé'<lo 343 c...1ro Torttom&-PE

Aums de Mouru JeetJe
Tabollê

Marta do Rn""trio da Silva AraUJO
1- Substltutti.

Hulora MArle CrletlJle. da .9 1 1 • • • • • "'QuJO
~~U~tlfuUl

CQM!'F{CA f)~ TOt-d'fAA.CA~PE

' ...•.:.~,

.....
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REPÚBLICA FEDERATIVA . DO BRASIL
ESTADO -DE-PERN i\M BUCO

MUN IC ÍPIO E COMARCA DE TORITA lV IA

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
_ _ _ _ _ ~ M A ~ R IA E U G E N IA RAMOS A L B U Q U E R Q U E - T IT U L A R _

CERTIDÃO DE CASAMENTO
L v . : 8 -2

Fls.: 239

N ".: 650

Certifico que à(s) fo lha(s) 239, do livro B-2, sob núm ero de ordem 650, lavrado a 27 de

fevereiro de 1997. consta o term o de casam ento de JAD IAEL TAVARES DA SILVA com

JOSIANE DE SOUZA FEITOZA .

o Contraen te nasceu em Toritam a-PE , no dia 10 de novem bro de 1976, de profissão

com erciário , filho de M aurício Josm o Tavare;; e D . Jusceneide Tavares da S ilva.

A Contraen te nasceu em Caruaru-PE . no dia 10 de novem bro de 1977, de profissão

com erciária . filha de Jo ;;é Feito la da S i1ya e D . Maria José E lia5 de Souza Feito la .

A nubente após o casam entC ' passC 'u a usar o nom e de: JOSL .\:'\"E FE ITOZA TAVARES.

Foram testem unhas: José V alter C in tra Leite e José Feitoza F ilho .

O bservações: O casament%i reaiizado sob o Regime de COMUNHÃO PARCiAL DE BENS.

Dou fé .

CARTÓRIO DO REGISI?O CIVIL

TORITAMA - P2

R . J o a o Ch,gas, s/o . Forum

([P 55 125 . 000

MARIA EUGóN IA Rp.M üS f ,L f .L :O U U O U E

T itu lar

Toritam a. 27 de fevereiro de 1997.

'k~% bwOL-YZ0Jl.u~~
ôfici~H loRegistro C iv

. U " T o r ita m a -P E
C a r tó r io nlCO T o n l8 H 8/PF .
Rult 00 Com érC IO .~3 - c~o . .

A lt . l l '\Õ lt ld e M o u ra J e s u s

T a b e liê . A ra '; ; "
M Q fi,R r j( ) Rosário ~ a S llv 8 . '

, . S u b s ll 'u ts S il, ,~ A H ll)1 '

. . l i '" M H ,1 R C r is t In a d 8

~ .' S .lbslitU 18

I \~ T n P t" f~ M A .P L
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r ~

DATADENASCl ENto

,.'
. '.

DATA DE

" """O IÇ 'O 09 •07 • 195'?OBi87

REP' BUCA FEDERATIVA 00 BRASIL

• ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DA SEGÚRANCA PÚBLICA

IN ST ITUTO TAVARES BU tilL O

I'

"li,,
I

\'L..•
, Y

REGISTRO
GERAL

NOME'

NATURALIDADE

IV ,AN ID ,.'O AMARO 'DA SILVA
'. , '. "" ,,1

.FILlAÇ~3 \' • I "', _ .'.

Amaro B ened ito . dá ' S ilva

~1aria A lexandr.;;"da S ilva '

,~.Çc:.4t;U~blC1L::;:c::::;LIOJ>.......c::r::~~ ; . F i ; ..•

'-''';;''-.-...-.~.•:t'"- -- - .". 'I

VÁlIDA'EM 10DOOr RRITÓRIO-NACIONAL

,

"

.•.
"
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,

REPUBLTCA f?EDFRATIV A DO BRASIL

:1 .,- - ', I~

~ " ~

D is tr ito : S e d e

N A T U R A IS

E S TA D O -E -P E R N A M B U C O

T o r ita m a - C ( 'ra rc a : T o r ita m a,

ols P E S S O A S

M u n ic íp io :

R E G I S T R O "C IV I L

\ . ' ,.
.. . .~ --

J:
~~~~"" .M .aria _~,:!g_:_niaRal1ll~ .~uquerque -_O fic~aia".

I

C ER TI O 11 O IE CASAMENTO

com MAUlUSANDRA ALVES DA SILVA ,." -

o contraente nasceu .em Tori tam a-PE ,. no dia vinte e um de .junho de m il no-

UJ
l l. .

=
'"=
'"u

Certifico que à(s) folba(s) 207- V

lavrado a 07 de dezembro

de IVANU ,ÇO A l\1ARODA SILVA ,

do Iro B - 2 • sob número de ordem 587

de 19 9 4 - . consta o termo de casamento

vecentos e sessenta e oi to (21-6- 1""9""6""8 '-..)u ,'---_-_-__ -_- _

. , ~ ~
da Silva. - - -

,
A contraente nasceu em Tori tam a-PE . ; no dia nove de agosto de m il novecen-

t ~ t . , 8 I)os e se.en a e C1.noo\09-0 -lQ7ti,

de profissão agri oul tora, _ _ _ I _

f1Iba de Luiz Francisco da Silva e-" M aria )~ves da Si lva, _

UJ
l l. .

. ,
'"~ de profissão agricultor, ., _

<~~Jnbo de" ~~_~13.enedit~ da ~va"e\< .~ ia~A1e~and.:Ce
"5 - :r - -~ .. . . .. : . .~ :: : :-~ .: :- -~ . : : : ;_ - :. '- : ." :- - : : --=-...._.f~~~lr-:-~-;:.::::... ~"':'_
U

----------------._----
'"E

: : : ; a nubente após o casamento passou a usar I nome de:

conform e já usava, , _
MADRI SA lIDRA ALVES DA SILVA ,

- - -

""" .•...• - - =-- """ C<-=

Foram testemunbas: José Fei toza Filio , _

. José .4rtlu- da Silva, __
I

O casamento foi realiz\do sob o
I

• •

'_ ",,10"0 Único To .Tom ,m .
PE

Certifico Quea prE"",eotecópia é a reprexJuçjofiel do original Que

A u re a d e M o u ra J e s u s l1 E foi apresentado, ao q'ual autentico ' e acil' fé '. IT~ 'E ,

Manl'ldO Ro:::~~. C"' ? Ara'"'i'l 22/01/ 8 .13:37:26:Substituta: W f\IA 00 ~IO . ,IL~A 10

, . S u b s l"u " , '07 T9i\ R$ ° 68, Fffi,l: K '$ 0,34 Total K '$ 4,r Selo:
b H Q H G n s t;n a d e S ilv a A ra \. lr .J .." , ,

:~ '''D } :~ ~ "~ ~ ~ ~ ~ ''''M 6 d ~LtJ~t!.~~.º~,~s,br/cxJital

I
v I

Dou f~ . CARTCIR10 DO REGISTRO CIV IL I

I fori am a º7._de_ _..ª-~ .g;.~bro de 19....2~..~_._
i T O R IT \ M A - P E I

~,~"";O ["g,:,,;, R"ê1,O ,\I,," qll <r:l'''' K , ';

n F I c: I ,\ L A

'"E
o

a:: Observações:
'o " " ; .

~ "~ ~ -B E N S .
," "
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M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O LO G IA , IN O V A Ç Ã O E

C OM U N IC A Ç Õ E S

S E C R E TA R IA D E R A D IO D IFU SÃ O

C O O R D EN A Ç Ã O G E R A L D E R A D IO D IFU SÃ O

C OM U N IT Á R IA - C G R C

E S P L A N A D A D O S M IN IS T É R IO S , B L O C O R , SA LA 3 0 7 ,

A N EX O O E ST E ,

7 0 0 4 4 -9 0 0

B R A S ÍL IA -D F .

[!1AR
«
CorreiosUP

~ PESO (kg) fV'6J
~

D Y 24 5 3 2 0 3 6 2 B R
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•,..

JANDUIL TAVARES DA SILVA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO DA
COSTA
RUA JOÃO MANOEL DA SILVAN 301-1 ANDAR-
CENTRO
TORITAMA - PE
CEP: 55125-000

I
I
I,

.1
I

: f

I,,

: -

"
'lI

,
~,~
~
;:l
~o

~
à
E;

I
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11/05/2018 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=03144288000166 1/1

 
 

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA

CNPJ: 03.144.288/0001-66

 
 

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com
efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 10:25:37 do dia 11/05/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 10/06/2018. 
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.

 
Imprimir   Voltar

Certidão obtida via Internet - ANATEL (2963229)         SEI 53900.011574/2014-30 / pg. 1



11/05/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.144.288/0001-66

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/05/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV JOAO MANOEL DA SILVA 

NÚMERO 
301 A 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
55.125-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TORITAMA 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(81) 9982-2098 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/05/1999 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/05/2018 às 10:28:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página

CNPJ  (2963241)         SEI 53900.011574/2014-30 / pg. 2



11/05/2018 SERVIÇOS AO CIDADÃO

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSConsultaRegularidade.asp 1/1

Produtos e Serviços

Navegue pela CAIXA

 Ajuda
 

   Home  | SERVIÇOS AO CIDADÃO  | FGTS Empresa  | Consulta
Regularidade do Empregador  | Situação de Regularidade do Empregador

 
 

:: Situação de Regularidade do
    Empregador 
 
 
A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:
  
Inscrição: 03144288/0001-66
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA JOAQUIM MARIANO
 
Resultado da consulta em 11/05/2018 às 10:35:31
 
Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
Consulte o Histórico do Empregador
 

 Dúvidas mais Freqüentes
 
O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

 
 

 

71
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 03.144.288/0001-66

Certidão nº: 149974895/2018

Expedição: 11/05/2018, às 10:49:12

Validade: 06/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.144.288/0001-66, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Roteiro de Análise - Última Atualização: 11/05/18 às 11h01, por Tereza Okubaru

53900.011574/2014-30 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA (CNPJ: 03.144.288/0001-66) 
TORITAMA/PE

1) Requerimento: Pgs. 03 e 36 evento SEI 0089929
Data apresentação: 06/08/2014

Endereço de correspondência:

Rua João Manoel da Silva nº 301, 1º andar  
CEP 55125-000 / Toritama - PE
 

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53103.000262/1999-78 
Portaria Autorização: nº 1173, publicada no DOU de 11/07/2002 
Decreto Legislativo: nº 495, publicado no DOU de 17/08/2004

2) Ata de Eleição da Diretoria: pgs. 19 a 22 SEI (0089929)

Tempo do mandato: 4 anos - Período: 27/04/2014 a 27/04/2018 
 Pendência: # Ata vencida # 

Localização do registro: Pg. 17

# Diretoria não cadastrada #  

3) Estatuto Social: pgs. 08 a 17 SEI (0089929) 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: Pg. 17

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Capítulo I - cláusula quarta

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro
associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Capítulo II - cláusulas quinta e sexta

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Capítulo II - cláusula sexta

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES): Capítulo II - cláusula nona,"I"

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Capítulo III - cláusula dezenove

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Capítulo III - cláusula vinte e seis

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: : Capítulo III - cláusula dezenove

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos mesmos dirigentes mesmo que
em cargos diversos: Capítulo III - cláusula vinte e oito

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os fins e a sede da associação; II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos
associados; III - os direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições
para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): I - OK:
Capítulo I. 1ª e 2ª; II - OK: admissão: Cap. II, 5ª, 6ª e 7ª, demissão/exclusão: Cap, VI, 39ª e 40ª "c"; III - OK: Cap. II, 9ª e 10ª, IV - OK: Cap. V, 36ª , V - OK: Cap. III, 11ª , VI - OK: Cap. III, 14ª e Cap.
VII, 41ª e 44ª; VII - OK: Cap. III, 19ª a 24ª , Cap. III, 14ª.

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos
no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Capítulo V, cláusula Quarenta, parágrafo único

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as deliberações relativas a esses
assuntos e os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES): I - OK: Cap. III, 14ª, "c"; II - OK: Cap. VI, 41ª; III - OK: Cap. III, 14ª, único:2/3 e Cap. III, 12ª, único: 1/5 associados.

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a alteração não deve contrariar
ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES): Não se aplica

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES, respectivamente): Capítulo VIII, cláusula 44ª

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios dispostos, respectivamente,
nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998: OK

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo V) assinados por todos os dirigentes: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Pgs. 32 a 35 evento SEI (008992) 
 Pendência: # Será solicito envio de cópias CNPJ das entidades representadas #

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pg. 04 evento SEI (0089929)

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: SEI (2963241)

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): SEI (2963229)

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: SEI (2963566)

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: SEI (2963591)

13) Isenção da entidade e de seus diretores quanto ao estabelecimento ou manutenção de vínculos proibidos: OK

14) Conclusão da Análise: 

Exigências:










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1. Novo requerimento com assinatura todos os dirigentes  
2. Ata eleição diretoria em exercício  
3.RG/CPF dirigentes  
4. (novo) Relatório Conselho Comunitário
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 10761/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011574/2014-30.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS)

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.              A Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa, executante
do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Toritama, estado de
Pernambuco, apresentou  resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica
nº 28087/2017/SEI-MCTIC.

 

 
ANÁLISE

2.                    Após análise do Processo, e considerando-se o art. 6º, inciso III
da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das

solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.
 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter todas
as declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada está vencida
des de 27/04/2018. Assim,
para prosseguimento do
Processo, é necessário que a
Radiodifusora encaminhe a
Ata correspondente à
diretoria em exercício.

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre
q u e todos os diretores
eleitos são brasileiros natos
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Portaria nº
4334, publicada

no DOU de
21/9/2015,

alterada pela
Portaria nº

1909, publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

eleitos são brasileiros natos
ou brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de 18
anos.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do
RG e certidão de casamento.

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia da
inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF dos
membros da Diretoria.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

A Entidade deverá
encaminhar Relatório do
Conselho Comunitário,
contendo a grade de
programação e a avaliação
dos programas veiculados,
considerando as finalidades
legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116
da Portaria.

 

Observação: o
relatório deverá contar com a
assinatura de todos
os conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), e
estar acompanhado da grade
de programação da emissora,
bem como das cópias dos
comprovantes de
inscrição no CNPJ de cada
uma das entidades que
compõem o Conselho.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
evento SEI, verificou-se a
impossibilidade de emissão
da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos
Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União. Por
essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a
certidão negativa dos
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certidão negativa dos
débitos.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.
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               À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 15/05/2018, às 16:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2018, às
15:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2963822 e o código CRC 7F524D6D.

Minutas e Anexos

Anexo I - SEI (2964097) - Anexo 5 da Portaria 1909/2018

Referência: Processo nº 53900.011574/2014-30 SEI nº 2963822
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 18725/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa (CNPJ
nº 03.144.288/0001-66)
Rua João Manoel da Silva nº 301, 1º andar
CEP 55125-000 / Toritama - PE

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.011574/2014-30.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10761/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
 

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
 

4. Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.
 

5. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 

6. Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2018, às
15:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2964139 e o código CRC 178378C6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 18725/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011574/2014-30 - Nº SEI: 2964139
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA

Avenida João Manoel da Silva, 301,1° Andar- Centro - Toritama - PE
CEP: 55125-000

O fic io nO02/2018
Toritam a, 10 de ju lho de 2018 .

lim a. S ra .

C oordenadora-G eral de R ad iod ifusão Com unitária

O ra . Inalda C elina M adio

A ssun to : RESPOSTA DE EXIGÊNCIA OFICIO I872512018/SEI-MCTIC

PROCESSO RENOVACÃO DE OUTORGA N° 53900.01157412014-30

Senhora C oordenadora .

A cusam os o receb im en to do O fic io I 8725 /2018 /SE I-M CT IC , que encam inhou

a NOTA TÉCN lCA N ° 1076112018 /SE I-M CT IC , datada de 16 /05 /2018 , que neste a to ,

estam os encam inhando a docum entação abaixo re lac ionadas:

I. R equerim en to de R enovação de O uto rga , de acordo com o que consta na Portaria n°
4 .33412015 /SE I.M C , alterada pela Portaria nO 1.909 /2018 /SE I-M CT IC e pela Portaria

1 .976 /2018 /SE I.M CT IC ;

2 . A ta de ele ição ;
3 . D ocum entação da D ire to ria que com prova a m aio ridade e nacionalidade;

4 . D ocum entação que com prava o nOdo CPF ;

5 . Ú nim o rela tó rio do Conselho Com unitário

6 . C ertidões confo rm e A rt. 130 . !j6°, inc iso V I.

A tenciosam en te

(v~4
JANDU IL TAVARES DA SILVA

Presiden te

CPF . N ° 493 .804 .274-68
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55125-000

55125-000TORITAMA

TORITAMA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA

Avenida João Manoel da Silva, n° 301,1° Andar - Centro - Toritama - PE

CEP: 55125-000

R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

entíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

nicípio:

nicípio: TORITAMA

n ic íp io :

me do Representante Legal: jANDUIL TAVARESDA SILVA

Q U A L IF IC A Ç Ã O D A E N T ID A D E

zão Social: ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIAjOAQUIM MARIANO DA COSTA

me Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIATORITAMA FM

dereço de Sede: AVENIDAjOÃO MANOEL DA SILVA,N" 301,1° ANDAR

dereço eletrõnico (e-rnam: acjmdctoritama@gmail.com

ordenadas do Sistema Irradiante
drão GPS-WG584):

dereço de Correspondência: AVENIDAjOÃO MANOEL DA SILVA,N° 301, 1° ANDAR - CENTRO

L O C A L IZ A Ç Ã O E IN S T A L A Ç Ã O D O S IS T E M A R A D IA N T E

dereço: AVENIDAjOÃO MANOEL DA SILVA,N° 301, 1 ANDAR - CENTRO

tidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o serviço de Radiodifusão Comunitária

M u n ic íp io e U F descritos I v em , a tra v é s d e s e u s d ir ig e n te s , a b a ix o id e n t if ic a d o s , s o lic ita r a

OVAÇÃODE OUTORGA.

v is ta s à in s tru ç ã o d a p re s e n te p ro p o s ta , e n c am in h am o s a d o c u m e n ta ç ã o n e c e s s á r ia p a ra a

vação e DECLARAMOS,para os devidos fins que:

pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

pessoa não estar impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

e ta ;

111- a pessoa jurídica cumpre o disposto no art_ 7°, caput, inciso XXXIII,da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviço de radiodifusão sem outorga;

V. a p e s s o a ju r íd ic a n ã o m a n tém v ín c u lo s , in c lu s iv e p o r m e io d e s e u s d ir ig e n te s , q u e a s u b o rd in em o u a

sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra

entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político- partidárias ou

c o m e rc ia is :

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seieção e direção da programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

•
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A S S O C I A Ç Ã O COMUNITÁRIA JOAQUIM M A R I A N O D A C O S T A

Avenida João Manoel da Silva, nO301,1° Andar - Centro - Toritama - PE

CEP: 55125-000

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato de eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou dos cargos ou funções dos quais decora foro especial:

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao

Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei na 9.612, de 1998, o Decreto na 2.615, de 1998,

e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações;

IX. todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena

transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art,

10, c a p u t , inciso I, alíneas "b", "é', "d", "e", "f", "15, "h", "i", "j", "k", "I", "mo, "n", "o", "p" e "q" da Lei

Complementar na 64, de 18 de Maio de 1990;
XI- a emissora encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a última

autorizaçâo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectivas licença de

funcionamento.

Cientes de que a f a l s i d a d e d a s i n f o r m a ç õ e s a q u i p r e s t a d a s p o d e c o n f i g u r a r i n f r a ç ã o p e n a l e

a d m in i s t r a t i v a , s u j e i t a n d o o s r e s p o n s á v e i s à a p l i c a ç ã o d a s s a n ç õ e s c a b í v e i s , é que os dirigentes,

abaixo assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.

Órgão Emissor I SDS/PE

Órgão Emissor ISSP/PE

2,440.087

2.420,306

RG:

RG:

Endereço: RUAANTÔNIO JOAQUIM DEARAÚJO,NO145, CENTRO

Município: TORITAMA UF:

Endereço: RUAjOÃO PEREIRATABOSA,N° 169, CENTRO

Munícipio:

Assinatura;

Nome do dirigente: jANDUIL TAVARESDA SILVA

Cargo: PRESIDENTE

Página 2 de3
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•

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA

Avenida João M anoel da Silva, n° 301,1° Andar - Centro - Toritam a - PE

CEP: 55125-000

Nom e do dirigente: JOSEILDODAM IÃO PEREIRA

Cargo: PRIM EIROSECRETÁRIO

RG: 4.462.311 Órgão Em issor SDS/PE

Endereço: RUA BELÉM ,W 05, PRíNCIPEDA PAZ

M unicípio:

Assinatura:

Cargo: SEGUNDO SECRETÁRIO

RG: 5.708.787 Órgão Em issor SSP/PE

Endereço: RUA SANTA INÊS.W 28, COHAB

M unicípio: TORITAM A

Assinatura: ,.-,

55125-000

Nom e do dirigente: IRAILSONFERREIRADA SILVA

Cargo: TESOUREIRO

RG: 5.081.082 Órgão Em issor SSP/PE

Endereço: RUA SIQUEIRACAM POS,W 337, DUQUE DE CAXIAS

M unicípio: TORITAM A

Assinatura:

Assinatura:

Nom e do dirigente: ALEXANTÔNIO ALVESDA SILVA

Cargo: SEGUNDO TESOUREIRO

RG: 3.311.796 Órgão Em issor SSP/PE

Endereço: AVENIDAjOÃO JOAQUIM DA SILVA,W 123, COQUEIRAL

M unicípio: TORITA UF: PE

Página 3 de 3
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1
tA D A A S S E M B L E I A G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA D A A S S O C IA Ç Ã O

O M U N I T A R IA J O A Q U IM M A R IA N O D A C O S T A , C O N V O C A D A P A R A O D IA 3 0

E M A IO D E 2 0 1 8 .

Aos 30 (trinta) dias do mês de maio de 2018, às 21h30min,

na sede da Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa,

localizada na Avenida João Manoel da Silva, nO 301-A, no

primeiro andar, Bairro Centro, Toritama-PE, deu-se por

iniciada a Assembléia Geral Extraordinária da supra referida

associação, inscrita no CNPJ sob o nO 03.144.288/0001-66,

mediante convocação por Edital publicado na sede da

associação, bem como através de comunicação aos associados,

conforme cópia que segue anexada à presente Ata.

Página 1 de 5

Ultrapassada a análise das contas, balanço social e demais

atos administrativos, deu-se inicio à eleição da nova

Diretoria e do Conselho Fiscal para o mandato de 04 (quatro)

anos, conforme a Cláusula Vinte e Oito do estatuto vigente,

sendo apresentada tempestivamente uma única chapa, ficando

assim composta:

Assumiu a presidência dos trabalhos, por escolha dos
p r e s e n t e s , c o n f o r m e d i s p o s i ç ã o e s t a t u t á r i a , o S r . . M IG U E L

A N G E L O J O R D Ã O T A V A R E S , brasileiro, casado, funcionário

publico, residente na Rua Helena Josefa da Silva, nO 30,

Toritama, Pernambuco, RG nO 2.081.810 SSP/PE e CPF nO

363.895.604-00, e o S r . J A D lA E L T A V A R E S D A S I L V A , brasileiro,

casado, autônomo, residente na Rua 13 de maio, nO 189, Centro,

Toritama, Pernambuco, RG n° 5.077.938 SSP/PE e CPF n°

022.814.364-03, auxiliando os trabalhos da presente

Assembléia. Iniciou-se o trabalho, conforme as disposiçôes

estatutárias, às 21h30min, tendo sido colocado à mesa o Livro

de Presença para assinaturas dos presentes. Tomando a palavra

o Presidente da reunião apresentou as contas, o balanço social

e os demais atos administrativos do exercicio 2014/2017, que

foram aprovadas por unanimidade.

Diretoria

P R E S I D E N T E : J A N D U I L T A V A R E S D A S I L V A , brasileiro, casado,

comerciante, reside na Rua Antônio Joaquim de Araújo, nO 145,

Centro, Toritama, Pernambuco, RG nO 2.420.306 SSP/PE e CPF nO

I 493.804.274-68;

VICE PRESIDENTE: JOSÉ FEITOZA FILHO, brasi eiro,

comerciante, reside na Rua João Pereira Ta osa,

Centro, Toritama, Pernambuco, RG nO 2.440.087 S S/PE

345.861.804-04; ~-
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T A D A A S S EM B L E IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA D A A S SO C IA Ç Ã O

O M U N IT A R IA JO A Q U IM M A R IA N O D A C O ST A , C O N V O C A D A P A R A O D IA 3 0

E M A IO D E 2 0 1 8 .

P R IM E IR O

casado,

Príncípe

e CPF nO

S E C R E T Á R IO : JO S E IL D O D AM IÃ O P E R E IR A , brasileiro,

radialista, residente na Rua Belém, nO 05, Bairro

da Paz, Toritama, Pernambuco, RG nO 4.462.311 SDS-PE

858.656.724-87;

Conselho Fiscal - Titulares

T E SO U R E IR O : lR A IL SO N F E R R E IR A D A S IL V A , brasileiro, casado,

comerciante, residente na Rua Siqueira Campos, nO 337, Bairro

Duque de Caxias, Toritama, Pernambuco, RG n° 5.081.0S2 SSP/PE

e CPF nO 02S.449.974-90;

S E G U N D O T E SO R E IR O : A L E X A N T Ô N IO A L V E S D A S IL V A , brasileiro,

casado, comerciante, residente a Av. João Joaquim da Silva, nO

123, Bairro Coqueiral, Toritama, Pernambuco, RG n° 3.311.796

SSP/PE e CPF nO 559.593.424-72;

S IL V A , brasileiro,

Inês, nO 28, Cohab,

SSP/PE e CPF nO

casado, funcionário

da Silva, nO 30,

SSP/PE e CPF nO

L IM A , brasileiro, casado, autônomo,

Bertulino de Carvalho, nOSS, Centro,

RG 4.726.982 SSP/PE e CPF nO

P E D R O SA N T A N A , brasileiro, solteiro, funcionário

residente a Rua Enéias Tavares, nO 62, Centro,

RG nO 6.451.436 SDS/PE e CPF nO 054.351.754-37;

S E G U N D O SE C R E T Á R IO : IV A N IL SO N AM A R O D A

casado, agricultor, residente na Rua Santa

T o r itam a , P e rn am b u c o , R G n ° 5 .7 0 8 .7 8 7

898.960.094-49;

M IG U E L A N G E L O JO R D Ã O T A V A R E S , brasileiro,

publico, residente na Rua Helena Josefa

Toritama, Pernambuco, RG n° 2.0S1.810

363.S95.604-00;

L U IS C A R L O S B A R B O SA D E

residente a Rua Luis

Toritama, Pernambuco,

946.545.904-63;

M A N A S SÉ S

público,

Toritama,

Conselho Fiscal - Suplentes

~

tônom~
. I

rltama,

03; \

Página 2 de 5

cas do, a

Cen ro, T

022. 14.364
<C

JA D IA E L T A V A R E S D A S IL V A , brasileiro,

residente na Rua 13 de maio, nO 189,

Pernambuco, RG nO 5.077.938 SSP/PE e CPF nO
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.T A D A A S S E M B L E IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA D A A S S O C IA Ç Ã O

O M U N IT A R IAJO A Q U IM M A R IA N OD A C O S T A , C O N V O C A D AP A R A O D IA 3 0

"E M A IO D E 2 0 1 8 .

'A G N E R A L E X A L V E S D A S IL V A , b rasile iro , casad o , rad ia lis ta ,

're s id en te a A v . S ev erin o R am o s C o rd e iro d e M elo , n O 1 7 6 ,

B a irro C o q u e ira l, T o ritam a , P ern am b u co , R G n O 4 .4 5 5 .4 6 7 S D S /P E

e C P F n O 8 5 8 .7 3 0 .1 2 4 -1 5 ;

D lM A S T A V A R E S D A S IL V A , b rasile iro , so lte iro , fu n c io n ário

P ú b lico , res id en te n a R u a 1 3 d e M aio , n O 1 9 3 , C en tro ,

T o ritam a , P ern am b u co , R G n ° 3 .3 7 3 .8 7 8 S S P /P E e C P F n O

5 9 2 .2 5 5 .4 8 4 -0 0 ;

Página 3 de 5

S IL V A \ J I
A,),s;,~-
Jo llD C I6 .L H O

I
O "< S /P E ,7 3 6
.F lt 9 9 9 4 0 \. 4 6 9 0

\\
?

FILHO

\-

C o n se lh o F isca l - T itu la res

~

7 .- ~ € ~-c? erre;:,7<- c/o ç (-lu .q
S E G O S E C R E T Á R IO : IV A N IL S O NA M A R OD A S IL V A

J '\ C < -<'£ 2 0 '-" \ ç-x / i.A .X JJ\ V\ c ~ "- S J '~V<A
~ ~ IL S O N F E R R E IR A D A S IL V A

,.W,~ x

S E G U N D OT E S O U R E IR O :A L E X A N T O N IOA L V E S D A

P assad a a v o tação , fo i e le ita a C h ap a ap resen tad a p o r

u n an im id ad e , n o s m o ld es d o esta tu to v ig en te , p a ra o m an d a to d e

0 4 (q u a tro ) an o s, a co n ta r d esta d a ta . N ad a m ais h av en d o a

tra ta r e /o u d ec id ir. N esta o p o rtu n id ad e o s co m p o n en tes d a m esa

se re tira ram d a m esm a, v o l tan d o à d ireção d o s trab a lh o s ao

P resid en te e P rim eiro S ecre tá rio . T en d o o P resid en te d ad o p o r

en cerrad o o s trab a lh o s , ex a tam en te às 2 2 h 1 5 m in . E , eu , JA D IA E L

T A V A R E SD A S IL V A , lav re i a p resen te a ta q u e lid a e ap ro v ad a

fo i ass in ad a p o r m im , p e la n o v a D ire to ria e le ita e p e lo s

asso c iad o s p resen tes . ,~ ,ç ::.Ê ~ 8 '~
~- &ió8

..u ' r+ '., ;:.

c ~ ~ ~ ';:., it i
T o ritam a , 3 0 d e m aio d e 2 0 1 8 . ~ ~ n Õ 'p E t 8 ." '

;" :: 0 1 > ,o :~ £ "::0 o
••• G l n :n a ,. • ..
D I:l. o -i C . - ry

g ~ 0 1 0 . t'"3'2.- ~ rtl_ 6 ::;:r . ~ ~e rtl...... - ••
~ ~ o " r ;-o " ~ fii~ .f.?
'P _ .... ~ I" f I- ' l- i < - ' t,[ l
~ N Q l t::O , O Iõ ' '. :t:- ••• !l '
" " ~ o - c ., - ,
C 1 t1 'P II. lI I - tc .t,. ,)z ~ ~ £ ro
J> C ::'C O l'lllttJ ~ - ~ .~ :5 ..--
o C '~ O '::!.c r~ w (") ~ ~ .... m ~

" ,.; '.° . 0
, O ~ ~ '" < '...•~ .C o l= O '= c : ( ')-i. S • ~ ffi C L .. ~

0 C 'o .c Q J t I ll~~ o ' ... .• .I l; ; := ;!
;1 J•• 0 l • • . ~ I t...:;" ~ . ?b I- - t - ~ ,

: : l\ llU l~ < tt1 0 - o I- ' O

J > :: ~ ~ ,~ f' ~ f.: l: : : '; ; t- f ',
~ < ~ 1 II~ ~ ' , ~ . ~

1 ;> ~ Q l ~ ~ I~ ~ 8 ~ ~
... c . C o l. r8 ." ,r~
D I -.- . 3 " tI ~ o -. < : -
.! ::o 0 1 " '1 """" ':I:> Q .

°
. '" '..J1 ,-+ l'D

""O ~ • 1 '.; '-

P E R E IR A m ~ lt ~ j ~ -'-<
fír:::-55~~
~cr.:.°l"ie
;;~ 8 '" S - i= '~ç :-.....,~ i5
~ ~ - '~ ~

~ -iJ~ _

ttI := ( í i'."
- - - ~ ~ ;f i:g

.• .•• (f)

: ': l- a ;- I- l

o ~ '~ ,~~

-P t;
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.'

TA DA ASSEMBLE IA
OMUNITARIA JOAQUI
E MAIO DE 018.

MANASSES

GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO
ANO DA COSTA, CONVOCADA PARA O DIA 30

Conselho Fiscal - Suplentes

ftj/ Á nl tA,
JADlAEL TAVARES DA SILVA

'l VcJ:;>

~SILVA

DA SILVA

LISTA DE ASSOCIADOS - DIA 30 DE MAIO DE 2018

,1// vi*( ;t (;2 ".,:1 cif.p alIO ('1CtJ <"'-,q-
IVANILSON'AMARO DA SILVA

~JlWPo ~ yrww:-',-, d", :::urde.
lRAI FERRErRA DA SILVA

DA SILVA

'\
\

Página 4 de 5
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CA R TÓ R IO Ú N IC O TO R ITAM A .PE

1:uado Comércio, 343. Centro - Toritama-PE
Aurea de Moura Jesus

• Tabeliã ~

Maria do Rosário da Silva Araújo
. li' Sub::U l1:uta

HUlara Marljil C Ilstlna da Silva Araujo
Z" Subatltuta

COMARCA DE TCRlfAMA

- - - -,

GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO
IANO DA COSTA, CONVOCADA PARA O DIA 30

S DE LIMA

MANASSES P DR SANTANA

ft",1 J" -ti d4
AolAEL TAVARES DA SILVA

1 /0

A SILVA

-P r to co lad o~so b o -n º 7 7 6

P so a s Ju r íd ic a s so b o n ° 1 3 7 8 . T o ritam a -f£ , 0 5 /0 7 /2 0 1 8

1 4 5 2 :1 1 . E Jo o I 8 8 ,2 2 F e re 1 0 ,3 8 T sn r 2 0 ,7 6 S e lo

(7 5 2 .R S H 1220 1 5 0 1 .0 5 1 5 1 C on su lte au ten d d~ ad e,1 ' em

. ~ ~ ,s 1 J (!n '\t lJ ,ir i t* - Í 'S s .: ~ IA !Ir M S IL V A

IL ~ '~ ~ ~E c to ~ ;k J r ;)~ ~..~.., r4v '\

Página 5 de 5
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•

Certifico que a presente cÓpia é a repn:xJuç1o fiel do original

que Ire foi apresentado, ao qual autentico e daI fé.

ToritamalF£,03/07/2018 11:48:00 Substitu ta: HU IAF~~ CRISTItil DA

SILVA ARfU10 EJ1D I.R$ 3,07, TSi'R R$ 0,68,F tF£ R$ 0,34 Total R$ 4,09

Selo:0076752.CSOO6201801.01527 "*.Itenti .dada em

_.tipe.jus.br/~~g ' ..•.•.•~ , ,;;-.~~5.~G,.

Certifico que a presente cópia é a repn:xJuç1o fiel do original

que Ire foi apresentado, ao qual autentico e daI fé.

Toritam alF£,03/07/2018 11:48:00 Substitu ta: HU IrP .A~ CRISTII1ADA

SILVA ARfU lO EJ1D I.R$ 3,07, TSi'F :1\'$ 0 ,68,F tF£ 1\'$ 0 ,34 Total R$ 4,09

Selo:0076752._1X I06201801.01~28 Autenticidade em ~~~.p(

_.tjpe.jus.br'$>fI,4xJigij,Uk '~~ ..:.;.;'''~~':':> ô ~

-- -. '--~.-.:tf 'IIM"""-." • ";'~ •••••• '

llARTô,'liô ÚNICO TORITAMA-PE
,,jIdOCOn,ljfcio, 343. Centro. Toritama-P'E

AUH~a d' Moura Jesus
..•Y!'theliti -

MtHlfi ,~o RUs~fia LIa Silva Araújo

nUIMa r'iÍar~ .'-"C~:'~ i~ t~ tet~~ilvaAraújo
n SutlaUtute

'COM MCA D£ TORITAMA
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í
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I 'REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE CASAMENTO. ,.

JA N D U )L TA V A R E 'S lqA S ILV A '

( A P A R E C ID A ~A R IA LE rf~
) \_ / I --. í

./ / \ í,"-- M A TR IcU LA )

\ ,J, I" 0 7 6 6 à 7 0 1 5 5 1 9 ~ 0 2 0 0 0 0 1 ~ ~ O 0 0 9 0 1 3 4 6 9 ) / .

N O M E & C Ô E ToS bE S O l:fE IR O , D A TA E LO C A IS D E N A S C IM E N TO ,N A C IO N A LID A D EE FILIA Ç Ã OD O S C O N JU G E S / "-
.__. ' .'__ . / . \ ~ ,I, ,_ ,

I JA N D U IL A V A R E S D A S ILV A '- 2 6 de abril de 1 9 6 1 - Toritam a-P E .. brasiile iro - U lisses Tavares da S ilva e D . --:-11 "
( Te!ezinh G ohça lves da S ilva , r" /' Y I /
I ! ~ , '- \. --.. \ '---- I'" I

Ii 'A P A R E C A M ;5IR IA LE ITE - 0 3 de dezem bro de 1 9 6 3 - Toritam a-P E .. brasile ira"- A m aro X avier Le ite e D . I
'.I M ária A n da C once ição. \ ~ "'" " ) f. '.

~A T~ bi= 'R G IS TR O D O ct~A M E ;:'jTO -(P O R E X TE N ;io)----- -- D IA ~ ~ S ~ T ~ A N O -- :

; tr;~ ta de ou j~e ~m m ?no~~c~;:;jc ,;e o it~ t~ - \ \ " 3 0 '\ ) ~-_-i \ [:~l-I~

B E N S D O \~A S A r)llE N TQ / \ / 'I .' /
------- ------.:---,-----,------(- .--~."-~-J/> ------ I

I .. _..:I

,
\

\

C art~ tio d R egistro C iv il de Toritam a
M aria E u~ nia R am os A lbuquerque R odrigues

- T itu la r- \ '\ / )
Toritam al (
R ua João hagas/s/n - Fórum - C entro

\. I
I .

, ,

I
/ .- / \

,!

) I ~L__

e e r t i f ic o q u a p re s e o te c ó p ia é a re p ro d u ç~ o f ie l d o o r ig in a l

q u e m e fo i a p re s e o ta d o , a o q u a l a u te n tic o e d o u fé .

T o r itam a /f 'E ,O 0712018 1 1 :4 8 :< :4 S u b s ti tu ta : H J IM AM e C R IS T li 'l 'lD A

S IL V A '* 'ü lO E ro l.R $ 3 ,0 7 ,T R /\ R $ 0 ,6 8 ,F rn : F :$0 ,3 4 T o ta l R $ Q,09

S e lo :0 0 7 6 7 5 2 . ) ) (0 6 2 0 1 0 0 1 .0 1 5 3 1"• .•te n tic id a d e em

_ . t jp e .ju s . r ls e lo d ig ita lH ~ ~ ,; ,_ .~ tn u c c J .R .- :5 ..~F-Ofício 02 (3175103)         SEI 01250.040477/2018-86 / pg. 11



CARTORIO ÚNI
~ua do Comércio 34rOCTORITAMA.PE

Aurea de M~u~~~o~Toritama.PE
. • Tabelll ~ 8SU$

Mana do Rosârlo da 5",. s I va Araújo

Huiara Marl~ cA~~,.Ii'U''ll '
COMf~c~uDt1.:11t'~ '.IIv8A"..,.

TORITAMA

Certifico que a presente cópia é a reproJuÇ<íofiel do original

que "" foi apresentado, ao qual autentico e dou fé.
ToritalllalFf,03/0712018 11:48:00 SUbstituta: flJIIRArg CRISTIt-i'lDA

SILVAAAAJ)OEJroI.~'$ 3,07,TStR ~'$O,68,FThCR$ 0,34 Total ~'$4,09

Selo:007675Z.Uml6201801.01ó30A.\.~ndade eI1\ .<

" tjpe.jus.br/$Rlodigi..t.ar/ n.,"o~çL;..5.rr.
••

Certifico que a presente cópia é a reproJuÇ<íofiel do original

que "" foi apresentado, ao qual autentico e da, fé.

ToritalllalFf,03l0712018 11:48:00 Substituta: flJIIRArg CRISTIri<DA

SILVA!MJ,.1OEJroI.~'$ 3,07, TStRR$ O,68,FThCR$ 0,34 Total ~'$4,09

SeIO:007675Z.JI«l6201801.0; ••~~~tici~ade "'. . -,

_.tjpe.Jus.br/.selod1qLta .. ' ,•.•~~S.M '
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X
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rtifico que " presente cópia é " reprOOu~o fiel da origin"l

ue lTl? foi "presentada, "a qu"l "utentico e dC<l fé.

m-i bIIw'£,05/07/2018 14:21: 53 ~.Ibsti tu t" , fUIIM!'te CRISTlli'l i¥l
ILVA MtillO EJool.R$ 3,07,TStf: R$ O,68,rn:C R$ 0,34 Total fi'$ 4,09

10,0076752. '(M,;'6201801.01'1 ~~tenticid e ~ em ~ c;La..5. )b.j@.
_. tjpe.JUS.br/selodlqltal?7~;::t1;,)i!;;-~ ""'u,~~'u, / I

,.

• I.

:::~"•..' .
;- ~..-

Certifico que " presente cópia é " reprodu~o fiel do origin"l

que lTl? foi "present"do, "O qu"l "utentico e dou fé.

Torit~naIF£,05/07/2018 14:21:53 Substitut", fUIIM!'te CRISTINADA

SILVA MtillO EJool.fi'$ 3,07, TStf: fi'$ 0,68,Frn:: fi'$ 0.34 Tot"l R$ 4,09

SelO:0076752.!f\106,20,1801.•01.., - Auten

7
tiCi.d"deem _.

_.t.ipe.jus.br/~lodigijal. - o •• ~.,., ,u;;,.;;f.-."~,do-5r.

CARTÓfjlQ ÚNICO TORITAMA-PE
~uôj d o C o n H H c IO . 3 4 3 - C e n t r o _ T o r i la m a -P E

A u r a a d e M o u r a J e s u s

• T a b e l i i1 -

M a r ia d o R o s á r io d a S i lv a A r a u jo

y . .1 - S ! J b .s t i t u t a

.",ara Mana Cnstma da Silva Araújo
2 " S u b s t i t u t a

COMARCA DE TORITAMA
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, : ' . , .
. . I _ .~"

EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE PERNAM BUCO

M UNICÍPIO E COM ARCA DE TORITAM A

R EG IS TR O C IV IL D A S P E S SO A S N A TU R A IS

M A R I A E U G E N I A R A M O S A L B U Q U E R Q U E - T I T U L A R

C ER T ID Ã O D E C A SAM EN TO
L v , : B - 1

Fls,; 295-V

W.: 164

rtifico que à(s) folha(s) 295-V, do livro B-1, sob número de ordem 164, lavrado a 17

bro de 1981, consta o termo de casamento de JOSÉ FEITOZA FILHO com

VERI iALDA M ARIA DA SILVA.
I "

O Contraente nasceu em Toritama-PE, no dia 11 de novembro de 1962, de profissão

sapate' , filho de José Feitoza Soares e D, M argarida Ana da Conceição,

A Con raente nasceu em Toritama-PE, no dia 02 de agosto de 1965, de profissão doméstica,

filha d Amaro Benedito da Silva e D. M aria Alexandre da Silva.

A nube te após o casamento passou a usar o nome de: VERINALDA M ARIA FEITOZA,

Foram estemunhas: M aurício Josino Tavares e Elias Tavares da Silva,

Obser a ões: O c a s a m e n t% i r e a l i z a d o s o b o R e g i m e d e C O M U N H Ã O P A R C I A L D E B E N S

Dou fé

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL
TORITAM A - PE

Certifico que a presente cÓpia é a reprodu,10 fiel do original

que I ! I ? foi apresentado, 0.0 qual aut",tico e d", fé.

Toritamalff,05/0712018 14:21:53 Substituta: flJIfAA l'@ CRISTIfI'lDA

SILVA AAtiJ..lOEooI.R$ 3,07, TSHl R$ O,68,FtRC fi'$ 0,34 Total fi'$ 4,09

SelO:OO76752.i'lilZ06201801',1 ~ lu/teotiCidade ~ em d a - : 5 r " ' "
_. tjpe.jus.brlselodigita .<.M-~"'" , ; ; ; : . , ~ e - _ ' I,

R, J030 Chagas, s l n . Forum
tEP 55 125 - 000

M A R I A E U G E N I A R A M O S A L B U Q U E R Q U E

Titular

C~~ QRlq ÚNICO TORITAM A-PE
~ U l! d o • • • mérclo. 3 4 3 . C en tro . T o r ifam a -P E

A u re a d e M o u ra J e s u s
~ T ab e liã _

M IH d o R o s â r io d a S ilv a A ra u jo

,1 . S u b s titu ta

~lJhU M an a C r is t in a d a S ilv a A r a u J 'o

2. Substituta
OMARCA DE TORITAMA
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•.• .1

0410712018

inistério da Fazenda ~

eceita Federal ..•••
OMPROVANTE DE INSCRlÇÃO CPF '5 .• :~

Número

345.861.804-04

Nome

JOSE FEITOZA FILHO

Nascimento

11/11/1962

Em iti o pe la Secretaria da Rece ita Federa l do B ras il

às 17:1915 do d ia 0410712018 (hora e data de B ras ília )

d íg ito verificador: 00

MENTE COM COMPROVANTE OE IOENTIFICAÇÃO

Certifico presente cópia é a reproduçâo fiel do original

que me fo apresentado, ao qual autentico e dou fé.

Tori tama/F'E 5/0712018 14:21:53 Substituta: fUIMA I'@rnISTlfl'l l.¥l

SILVA ) ErroI.R$ 3,07, TS~ fi'$ O ,68,FERCfi'$ 0,34 Total R$ 4.09

~lo:OO7675 .!Olli201801'0

r
!U5¥entiCl e EI] jf' -

.• L t . b ' lodo .•• , ::: e..-c/.-o--'J.
I'NNI. Jçe .JU • F t£e 19 lUL I. ~£s, W I'-..s~ ••1tA5IJIlM

Certifico que a presente cópia é a reproduç~o fiel do original

que me foi apresentado, ao qual autentico e dou fé.

Toritam 'I!F£,05/07/2018 14:21:o.} Substituta: fUIMA I'@rnISTlfl'll.¥l

SILVA M!ll10 Et,ol.R$ 3,07,TSF fi'$ O ,68,FE!i\: fi'$ 0,34 Total R$ 4,09

SeIO:OO76752.EXI062018<)1,~~~'tentiC ida; "'" A~."")~.

_. t.iI"' •.iUs.brlselodigij" ~.; ";;:'~?;;;.~I l~

CARTÓRIO ÚNICO TORITAMA.PE
"l:ua do Com érc io . 343 - Cen tro - Torilam a-PE

Aurea de Moura Jesus
- Tabeliã -

Maria do Rosário da S ilva A rau jo
1 11 Substitu ta

Hu iara M aria C ris tina da S ilva A rau jo
2 '" 'Substitu ta

COMARCA De TORITAMA
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Certifico que a presente cópia é a reprodu~o fiel do original

que me foi resentado, ao qual autentico e dm fé.
Torit"'M/f£,C<l1712018 13:01:01 &tbstituta: fUIMA~ CRISnw,DI\
SILVA!f\{ÜlO l.~'$ 3,07, TSi'R~'$O,68,FOCR$0,34 Total R$ 4,09

Selo:OO76752.L 201801.01708 I4.ttenticJP1~ em r' < > .

_.tipe.Jus.b Iselodl.lJlta~lf~"'~ .~e.,"..9-c--é:>. r
I . / ~(lRIT4

--/ , '"

qu a presente cópia é a reprodlH;~ofiel do original

apresentado, ao qual autentico e dw fé.
/0712018 13:01:01 &tbstituta: fUIMA~ CRISTII-I'\DI\

SILVA!f\{Ül EJrol.~'$ 3,07,TSi'R~'$O,68,FOC~'$0,34 Total ~'$4,09

Selo:OO76752.f'06201801.01709I4.ttentici de em ~

_. tipe.jus r/selodiqi1f~~~'Ç;, .:!i.. Q.o--5. /' , ~'.
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A L lr e a d e M o u r a J e s u s

, . T a" .U a -
~ ~ r la d~ R o lá rlo da S ilv a A raú jo
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'~ ,i i ". :'

,1 nS I ! L IlD DAM I iY 1 PO ,U fiA

: . ~ + 1 :. .
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que a presente cÓpia é a repn:xJu~o fiel do original

que me foi presentado, ao qual aut",tico e d,,-, fé.

ToriL" •• /F£,C4 07/2018 13:01:01 &,bstituta: HJIMA It\ CRISTIWl00

SILVA M'U10 Eiool.fi'$ 3,07, TSt-Rfi'$ O,68,FERCfi'$ 0,34 Total fi'$ 4,09

Selo:OO76752.D 201801.01705 !<Jt",ticida~e B1l t~'_
_ .tj"'.Jus. 1~~gl.c~~~Ç;,.;;"ul.",.,d-o-!5. r

Y I ,ClR1T4."
. ~ ~~

. 'O

~

Certifico que a presente

que li>? foi presentado, ao qLl,l autentico e dClJ fé.

ToritJJwF£,04 07/2018 13:01:01 Suo;tituta: HJIMA It\ CRISTIWl00
SILVA M'U10 Eiool.fi'$ 3,07,Tstf: 1\'$O,68,FThi: 1\'$0,34 Total 1\'$4,09

Selo:OO76752. 201801.01206 Aut",ticidade B1l , ~,

_. tj",.jus. l,selodi.gLtalP"""'~,~"u,",~?/ r-

Ofício 02 (3175103)         SEI 01250.040477/2018-86 / pg. 18



CARTÓRIO ÚNICO TORITAMA.PE
Rua do Comercio, 343 - Centro - Toritama.PE

Aurea de Maur. Jesus
- Tab.liã -

Maria do Rosario da Silva Araujo
. 1'" Substituta

'"tula,a Maria Cristina da Silva Araujo
2a S~bsliluta

COI\,/IA~CA DE TORITAMA

ico que o. presente cópia é a reproouçlo fiel do original

que foi apresentado, ao qual autentico e do.t fé.

Torit maiF£,04/07/2018 16:16:47 Sl,bótituta: HJI*" Me CRISTINA00

SILVA AAm.10 EiooI.R$ 3,07, TSi'RR$ O,68,FEIii: R$ 0,34 Total R$ 4,09

Selo: 76752.F'KG06201801o~~ r..,tentici e em "J. H'
_. ""o.iUSobrI.Si\lodigi.y' ..~, ,.;;~"e...d0-.61 I<a.

Certi co que o. prt>5ellte cópia é a repro:Juçl0 fiel do original

que foi apresentado. ao qual autentico e dai fé.

Totit . £,(1'1/0712018 16:16:47 S"llstituta: HJI*" Me CRISTIti't00

SILVA AAm.1OEiooI.R$ 3,07,TSfF R$ O,68,ffi1: R$ 0,34 Total R$ 4,09

Selo: 76752.m::06Z\lI801'0~7Ã' ",-,tenticid •.de em _I _. :::l.,i-A'
_.1.: •.ius.brl..elodigi.ta '-:'7.;:f-~e.-[.J'-'A-/ ....,F.

I:> I
~

'"

•
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REPUBLICA FEDIRATIV A DO BRASIL

ESTADO E P E R N A M B U C O

M u n ic íp io : T o r ita m a - C C 'n a rc a : T o r ita m a -

R E G IS T R O C IV IL D ls P E S S O A S

D is t r i to : S e d e

N A T U R A IS

CERTIDÃO IE CASAMENTO

- - -
dia nove de Mosto de m:il novecen-

- - - - - - - - - - - - - - - - -

._-------------- ----
Silve e ); Maria Alyes da SilVa, -

- - - - - - - -- - '- . . . • - - - -

. ,a usava - - - - - - _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

testemunhas: José Fe.itoza Filio, - - - - - - - - - - :.. - - -

- -' - José .U'tur da Sj.;ya, - - - - - - - - - - - - - -

amento foi reali do ob o. D"~e COMWlI!ÃO PARCIAL

Ce tlfico que à(s) folha(s) 207- V do Iro B - 2 • sob número de ordem 587

la ado a 07 de dezembro de 19 94 -. conata o termo de casamento

de IVANIL O AMARODA SILVA - _. -
I

c o m MAURISANDRA ALVES DA SILVA, ~. - - - - - - - -

O ontraente nasceu e:n Tori tama-PE" no dia vinte e um de .iunho de mil no-

sessenta e oito 21-6-1968), - - - - - - - - - -

de agricultor, - - - _.- - - - - - - - - - -

. e Amaro Benedito da Silv:.a~).• tIaria Alexandre da Sil~L
. - .---~---

A llontraente nasceu em Tori tama-PE. , no

to l t te se en a e

de rorissl1o agricultora,

flIha: de Luiz Francisco da
- 1 - - - _ - _ _ _ _ _

'"Oi
"õi
to)

UI
a..

h

'o:,' tifico que a presente cópiJ é a n?pro:ll)ç.~o fiel d i) original
C RTORIO ÚNICO TORITAM!,. lle iTJ2 foi apre--:Jtfltado, ao qu,:t.l autentico e do..l fé.

ua o 11 , -
Auroado Moura Josus Tori\.a;,,,,lF£,04/07i2018 ló:16:47 :, .•.bstit"ta: fUI!f:A I 'ê CRISTIt-l'lI¥\

_ T a b e liã -

ana do uS no a I v < SILVA Mi'iLJO 8011."1 3,07.T9.R Rt O.68.FEI\C f4 0.34 Total "1 4,09

I

. : ' 5 ~ b : ': l : '~ilva Ara,,'o !:€lo:007-57ó2.Z1'v\l6Z\J19}1.01i'ii7• !'-lteoti[~d~ "'" ,L :
COMA~r.A DE TORITAMA ~. t.lç.?.1lts.br/selcxhgl'ta ~ ~ ll~y " : : " l ! iE L . . -G ~ 5 .~l~"

D o u l' CAR1Õr.UO D O nÊGISTRO CIVIL I :7 7

r
orfama.-ºl_de __ .ª-!,!Z~bro de 19 94.

, T O R iT \ M A . P B

I t,~ari., [cgôni' Ih " " " ,~i:'~q\l<rqila i l/~ I i 0_ feu S ll"Y l. íü 2 M tL i l
I~~I t\ / OPII1ALA DO RSOlBTBO ÇIVI_ F " " "

. 0 . r I I . : J ,\ L A I

UI
a..

••:3 a n benta após o casamento passou a usar I nome de: 1't1AURISANDRAALVESDA SILVA,

••as
~

••
"R.•.•.-r-:'~ _

to)

~
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,

CARTÓRIO ÚNICO TORITAM A.PE
~uado Comercio . 343. Centro. Tontama-PE

Aurea de Moura Jesus
- Tabeliã -

Maria do Rosário da Silva Araújo
1- Substltuti!. ..

Huiara Maria Cristina da :silva AraUJO
2" Substituta

COMARCA DE TORITAMA

1,;1o;"1R.(i,< l" !ft:6SI)I'I.-~-----

I [õ24/00'17:i1
I
!

i c !

---Jillil

.VANJ.LÇQ AliAR) D4 S4VA

}---'-'t i; ----- "'A .~,l~ 'iO

ico que a presente cópia é a reproduçâo fiel do original

foi apresentado, ao qual autentico e dai fé.

£,0'1/0712018 16:16:47 Substituta: fU ll'AAM i\ CRISTI!'1 'lDA
AA'U .10Eiool.~ '$ 3,07, TSI-RR$ O,68,Fm : R$ 0,34 Total R$ 4;09

76752.'tJ..rn6201801.0~7J!'-ltenticid~ em , A.o.4"
.jus.brl..,*Jf!j~giJ~l \ ..••'/.r~.~d.o--::>j r-

Certi fi que a presente cópia é a repro:Juç1ofie I do orig ina
que m e 'foi apresentado, ao qual autentico e dou fé.

Tori ,0'1/0712018 16:16:47 Substituta: fUII'AAM i\ CRISTI!'1 'lDA
SILVA 10 EiooI.R$ 3,07, TSI-RR$ 0,68,Fm : R$ 0,34 Total R$ 4,09

Selo:OO7 52.1;fl06201801.~~fl, =~c& ); em L.d-.
_.lipe. us.br(M 'Jf!j~g~'~/I/ ,~~.~~c;:l.o-6;r-r-

•..

'~

"

•
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o

rtifico que a presB1te

que me foi apresaJtado, ao qual autentico e do., fé.

Torita",aIFE,03/0712018 11:'l8:00 Substituta: HJI~ I¥! CRISTU¥\DA

SILVA !nUlO Errill.~ '$ 3,07, TSfl ~'$O,68,Fm:: R$ 0,34 Total R$ 4,09

Selo:0076752.~ffi)6201801.01534Al~e:.ttJ.ade em

-. tjpe.jUS.brlSfilodi9i~7."'i.'"~~'H '

. "NICO TORITAMA-PE
CARTO~I(~ U 343 Centro. Toritama-PE

~uado C°'t:u~~I~'deM~uraJesus
~T8bCllla~ ..

Maria do ROl8rlo da Silva AraUJO
1" S..,bltltuti\.. A ,-

Hulara Maria Crl'ltln_ da Silva rauJo
2- Sulutltuta

COMARCA OE TO RITA MA

~J )~!ifico que a presB1te

que me foi apresB1tado, ao qual autentico e do.< fé.

Toritama/FE,03/0712018 11:'l8:00 Substituta: HJI~ I¥! CRISTIfI'lDA

SILVA!nUlO fjll)l.~ '$ 3,07, TSHl~'$ 0,68,Fm:: R$ 0,34 Total ~'$ 4,09
Selo:0076752.SKH06201801.017? Al,tenticidade em

_. tjpe.jus.brt~Jm~giJª ,rtõ'~~••~.,;~~~5 .t4~.
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, I

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA SIL

•E S T A D O D E P E R N AM B U C O

M unicipio: Toritam a . Com arca: Toritam a -

R E G IS T R O C IV IL D A S P E S S O A S

D istrito: Sede

N A TU R A IS

M aria Eugenia Ram o. A lbuquerque. O flclala

CERTID Ã O D E CA SA M EN TO

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

------------------

- - - - - - - - - - - - - - -

SA RA ~ê.A .V A RES D A . fiILV A

A co 1raente 0880eu em C8.1"U m "u-PE . t no dia vinte de janeiro de m il novecen

t 9 e Detenta e oito 20-01-1978

de pr 1811A o costureira, - - - - - - - - - -

rtlba d M aurício Jonino Tavares e D . JU G C8neide Tavares da m .I va,

a nub nte após o caB8m ento pa8SO Ua usar o D om e de: n ,(U ~ A IJ :A V A I1 E S D A SILV A , c om o r-

m e usava. - - - - - - - - - .- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Foram testem unhas: José Pai toD a F ilho, - - - - - - _. - - - - - - - - - - -

t10sé Jooino Tavares, - - - - - - - - - - - - .- - -

O bser zções: O casam ento foi ealebrauo no llin . JO -03-~_99G , na j:'orm a de. Lei

nQ .110 de 23-05-1950 oob o Re'"im e de c o t lm 1 fL í" :~ o :Z 'iJiC IA L D E m ~H U .

c om

o eO o raente D asceu em reO l":L trunn.-PE . t .no dia vinte e trêo de jE .'.nej.ro de m il

nov c ntos e se"tenta. e cinco 23-01-1975) , - - - - - - - - - .- - -

de pr fls8ão conerci6ri O , - - - .- - •. - - - - - - - - - - - _.

tIlbo Ivarülclo Ferretra da Silva e D . I',i..'u :'iado Socorro da Slly:,,:

Certll co que A (é) 10Ih.(.)._G _2 do livro B-A -3 •• oh núm ern de ordem 1.123-

lavra 8 02 de.__ a_lJ~r~i= l~ de 19 96 - • consta o term o de casam ento

de RA ILCO Il FI:IU 1EIRA D A SILV A
lU
Q .

~
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u
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M

Õ
Z
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u
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lU
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M
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M
-;;
o
U
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e
o
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o
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" t :~
U

; ;

~
L i:

\
CA RTÓ RIO U N ICO TO RITA M A -PE

~ua do Com ércio, 343. Centro. Toritam a-PE
A u re a d e M o u ra J e s u s

- Tab.lIJ11 •
M a r ia d o R o s á r io d a S ilv a A ra u jo
. 11 ' S ..,b5tltutC \. ..

H U la ra M a r ia C r is t in a d a s ilv a A ra u jO
2" Sub~t1lutêl

CO M A RCA D E TO RITA M A

Torltam 8,_E_de __ ~~_I.'_ i_J_- de 1996._

l-~ .JID tt,*.•,~o];£\~~~~~
~-----~--_._-~

TO Rl r A M A . PU

M a r l:J [ l lg Ú lll: l íh r .W 8 f.lbuqIB i<joJ,J

O FIC li\LA

iO J que a presente cópia é a repro:luÇ \o fiel do original

foi apresentado ao qual autEfltico e doo fé.

•• /1 '£ ,03/07/2018 11:'l8:00 & ,bstituta: flJI~ M £, CRISTli'l'l D A

A A {>lJJO8IIJl.l\$ 3,07,TSR 1\$ O ,68,FO C R $ 0,34 Total R $ 4,09

76752.Q SE06201801.01532 II.ltE flti-.c~ade em ~ b
. ' '" w - G -d-e-.~ , .
pe.JlIS .brl.~g;j~gl,tI~ /.~ ••• '" '~ '~~ ' I_ .

D ou ~ A RTÓ R!O D J í1~G l3 íRO C 'V 'L
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inca que a presente cópia é a reproouç~o fiel do original

- :.q '<e me foi apresentado, ao qual autentico e do.t fé.

Torit ••r.aIF£,03/0712018 11:48:00 Substituta: fU IIM \ I'l! CRISm~ DA

SILVA JW 'il.10 EJooI.R$ 3,07, TSH\ R$ 0,68,Fm : R$ 0,34 Total F.'$4,09

Selo:0076752.~"O l801.01.-5 ALltenticidade en

ti
. b I ,,,,,..•• , J .t::J - e.-c9.<t. ~ .k....;'{à..

1JA l,W . pe .Ju s. r4 :s e .u JU lg l" - 'U - c,...........~ .D f'7.fI:"!iiIJE.tJuR"-5<J ••..•S • /

.> .,co TO

""~ 'l'
!;. (I ~-; •• •
lO ' 1/1 >:

~, .r i lã:> que a presente cópia é a reproouç~o fiel do original

- .• que me foi 'apresentado, ao qual autentico e do.l fé.

Torit ••naIF£,03/0712018 11:48:00 Substituta: fU IIM \!'I"! CRISTIW iDA

SILVA Alii'iJJO EJooI.F.'$ 3,07, TSW F.'$0,68,Fm : f\'$ 0,34 Total F.'$4,09

Selo:0076752.tf'006201801.01536 ALltenticidade em

_. tjpe.jus.br/-selOOiqital r-~7"~~..,,;.,,..ç:to...s.-t """f-

CARTÓ R IO ÚN ICO TO R ITAM A .PE
~ua d o C om e rc io . 343 . C en tro . T or itam a .PE

A U fl: ta d e M o u ra J e s u s
• T a b eU A 4

M a r ia d o R odrlo d a S ilv a A ra u jo
,1õ1 S u b s tltu t" \.

H u lllra M a r ta C r is t in a d a S ilv a A raU jo
2 - Sub .t1 tu ta

CO M ARCA DE TO R lTAM A
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C ertifico que a

que ,.. fo i ap '

T o rit~ .04 /07

S ILVA !AAJJO

Selo :OO 76752 .ff 'Z

_ . t.ip e .ju s .b r:l

p resen te cóp ia é a rep rn luçâo fie l do o rig ina l

tado , ao qua l au ten tico e dou fé .

18 13 :01 :01 Substitu ta , fU II 'RAM OCR IST I! 'I 'lD A

.R $ 3 ,07 ,T SF fi'$O ,68 ,Fm : fi'$0 ,3 '1 T o ta l R $ 4 ,09

1001 .01E :
c id

ade_em ~ '.
Ml~ ~ ••••"",~Po-?'I f'

Ú~ l~~~o~r.~-.:Toril;m ~ .PE
lo . MO ra J.sus
o do MilÃ oZ :~ :d. &11'. AraujO

1 .1 ..••'l~\I"'~\II.aAlouio
11 •••1~~nll.t.
,.~ c ,.uD l'iO R :'l"MI\

,:', ~ .:
•.f_ ••..•

~~~
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•

-
CERTIDAO DE CASAMENTO

,
REI!UB

,
U :A _F-.E D:E Certifico que a pr"..."""tecópia é a ,'epmJlIçàofi~1 d~origin~l

~ gue IT€ f O ! apre-5 ffltado . C ID qu..:ú autentIco e dO J té •
. ".' .•..(\\l.IT4~ it"'I",/1"E,04/07/201813:01:01 !'IJo;titllta: fUIM,; It' ffiISTIfI'\ I:I'l
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA

Avenida João Manoel da Silva, 301, 10 Andar - Centro -

Toritama - PE CEP: 55125-000

Assim, reinteiramos o mesmo, tendo em vista que

a Grade de Programação sofreu alterações, como solicitado e

acatado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações. E, conforme o que consta na Grade de

Programação da Rádio, está de acordo com o que preceitua a

norma 01/2011, não veiculando publicidade, veiculando mais

de 10% (dez por cento) de sua programação com conteúdos

noticiosos de acordo com o que estabelece o Art.67.3 do

ecreto n° 52.795 de 31 outubro de 1963, bem como, vem

estimulando os artistas locais, dando oportunidades de

ostrar seus trabalhos.

Também tem ampla abertura para participação da

ociedade organizada de Toritama, principalmente no que se

efere às entidades religiosas e outras entidades. Também,

cobertura de eventos importantes na comunidade.

Relatamos também, a contribuição da Rádio no que

e refere às ações de utilidade pública, principalmente em

asos de catástrofes naturais, como a seca que assola nossa

egião, e informações de poder público local no que se

efere às campanhas na área de Saúde e Educação em nossa

idade, a Rádio consegue mobilizar a sociedade em pouco

empo.

A Emissora se transformou em uma grande agência

e empregos, pois contribui com o pólo de confecções, onde

juda as pessoas que estão em busca de um trabalho e as

equenas empresas que estão à procura de mão-de-obra.

A

ouvável da

limentos e

omunidade.

ádio, pois

unicipio.

Campanha do Natal sem Fome é outra ação

Rádio, arrecadando milhares de quilos de

vestuário para os mais necessitados da nossa

Por tudo isso, aprovamos a programação da

cumpre um papel relevante para o nosso
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA

Avenida João Manoel da Silva, 301, 10 Andar - Centro -

Toritama - PE CEP: 55125-000

Além do grande serviço prestado a nossa

comunidade, a emissora, tem contribuído na formação de

jovens locutores, bem como dando oportunidade a diversos

Radialistas, até então excluído no mercado de trabalho.

ssim aprovamos o referido relatório que vai assinado por

todos os representantes das Entidades que compõem o

referido Conselho para apreciação do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações.

oritama, 09 de Julho de 2018.

ONSELHO COMUNITÁRIO

Evangélico de Jesus

osé Pereira da Silva

Deus em Pernambuco

e Sulanqueiros de Toritama

ino Silva

0---/

sociação dos Moradores dos Loteamentos Valentim I, 11,

11, e Antão

epresentante: José Roberto da Silva
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA

Avenida João Manoel da Silva, 301, l° Andar - Centro -

Toritama - PE CEP: 55125-000

O presente relatório está sendo devidamente

encaminhado para o Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações e de acordo com o que conta

subi tem 21.4.1 da Norma Complementar 01/2011. Segue

assinado por todos os Conselheiros o relatório resumido da

Grade de Programação da Associação Comunitária Joaquim

Mariano da Costa.

PROGRAMAÇÃO SEGUNDA À SEXTA

PROGRAMA HORÁRIO CONTEÚDO

TORITAMA FM NA MADRUGADA 00:00 às 04:00 SElEÇÃO MUSICAL

SAlA DE REBOCO 04:00 às 06:00 MÚSiCA REGIONAL E FORRÓ

ROTA 104 06:00 às 07:00 NOT1clAs DO MUNDO POLICIAl

ENTREVISTAS E REPORTAGENS

PROGRAMA EVANGÉLICO 07:00 às 08:00 UM PROGRAMA DA IGREJA COM

CRISTO É A ÚNICA lEITURAS B1BUCAS, MúsiCAS E

ESPERANÇA MENSAGENS

PROGRAMA EVANGÉLICO 08:00 às 09:00 A MULHER DA COMUNIDADE É

MULHER CRISTÃ EM AÇÃO DESTAQUE COM ASSUNTOS DO DIA
A DIA, SAÚDE, CUlINÁRIA E FAMILIA

FALA TORITAMA 09:00 às 12:00 UM PROGRAMA COM NOTICIAS DE

TORITAMA, ENTREVISTAS, DEBATES,
ENQUETES, PRESTAÇÃO DE SERVIço,

BOLSA DE EMPREGO

ITORITAMA ESPORTES 12:00 às 13:00 JORNAUSMO ESPORTIVO - TUDO SOBRE

O NOSSO FUTEBOL, CAMPEONATOS,

ENTREVISTA E DEBATES ESPORTIVOS,

O BATE-BOlA DA REGIÃO

~ROGRAMA IMPACTO 13:00 às 14:00 UM PROGRAMA COM MENSAGENS,

MÚSICAS, AGENDA DAS FESTIVIDADES
DA IGREJA

)uvINTE RADIANTE 14:00 às 17:00 UM PROGRAMA COM O MELHOR DA
MÚSiCA BRASILEIRA, DICAS DE LAZER
E CULTURA, INFORME ECO'lóM lCO,

INFORME ESPORTIVO E MUITO MAIS

~ROGRAMA EVANGÉLICO 17:00 às 19:00 MENSAGENS PARA A FAMILIA, MÚSICAS,

~ VOZ DAASSEMBLÉIA ENTREVISTAS, ENQUETES, UM PROGRAMA

PARA O SEU RM DE TARDE

~ VOZ DO BRASIL 19:00 às 20:00 PROGRAMAÇÃO DO GOVERNO FEDERAL

,HOW DA NOITE 20:00 às 22:00 UM PROGRAMA PARA O SEU FIM DE NOITE

COM MÚSICAS, MENSAGENS E POEMAS

ROGRAMA EVANGÉLICO 22:00 às 00:00 UM PROGRAMACOM HINOS PARA O RM DE
AMIGO QUE EU ENCONTREI NOITE, COM UMA MENSAGEM DE PAZ

PARA TODAFAMILIA

Página 3 de 4

Ofício 02 (3175103)         SEI 01250.040477/2018-86 / pg. 30



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA

Avenida João Manoel da Silva, 301, l° Andar - Centro -

Tori tama - PE CEP: 55125-000

PROGRAMAÇÃO SÁBADO

PROGRAMA HORÁRIO CONTEÚDO

TORITAMA FM NA MADRUGADA 00:00 às 04:00 SELEÇÃO MUSICJ\L

SALA DE REBOCO 04:00 às 06:00 MÚSiCA REGIONAL E FORRÓ

ROTA 104 06:00 às 07:00 NOT1aAs DO MUNDO POLICIAL
ENTREVISTAS E REPORTAGENS

PROGRAMA EVANGÉLICO 07:00 às 08:00 UM PROGRAMA DA IGREJA COM
CRISTO É A ÚNICA LEITURAS B1BUCAS.MÚSICAS E
ESPERANÇA MENSAGENS

PROGRAMA EVANGÉUCO 08:00 às 10:00 UM PROGRAMA DA IGREJA COM
ELE NÃO DESISTE DE voc:k. LEITURAS B1BUCAS,MÚSiCAS E

MENSAGENS

PUXE O FOLE 10:00 às 12:00 UM ESPAÇO RESERVADO PARA OS
MÚSiCOS E CANTORES DA NOSSA REGIÃO
COM TRANSMISSÃO AO VIVO. UMA FESTA
NORÀDIO

PROGRAMA EVANGELlCO 12:00 às 14:00 UM PROGRAMA COM MÚSICAS,
pERAÇÃO DE ADORADORES MENSAGENS B1BUCAS.PARTlCIPAÇOES

ATRAVÉS DE TELEFONE E REDES SOCIAIS

REQUÊNCIA MÁXIMA 14:00 às 18:00 PROGRAMA COM MÚSICAS, BRINCADEIRAS
BRINDES E DICAS DE CULTURA E LAZER

~ MELHORES DA SEMANA 18:00 às 00:00 O QUE TOCOU DE MELJ-lORNA SEMANA EM
DESTAQUE COM AS MEU-lORES MúSICAS
NO SÁBADO A NOITE

PROGRAMAÇÃO DOMINGO

PROGRAMA HORÁRIO CONTEÚDO

ORITAMA FM NA MADRUGADA 00:00 às 04:00 SELEÇÃO MUSICJ\L

~ A PENA OUVIR DE NOVO 04:00 às 06:00 MÚSICAS QUE TOCARAM DURANTE A
PROGRAMAÇÃo DA SEMANA

HOW DE DOMINGO 06:00 às 12:00 O DOMINGO COM MUITA MÚSICA, BRINDES
E BRINCADEIRAS E A PARTlCIPAÇÃO DA
COMUNIDADE AO VIVO

ROGRAMA EVANGÉLICO 12:00 às 14:00 UM ESPAço RESERVADO PARA OS JOVENS
:nruDE JOVEM DA COMUNIDADE COM ENTREVISTAS,

ENQUETES. DICAS DE LAZER E CULTURA

iOMINGO ESPECIAL 14:00 às 00:00 O MELH<R DA MúSICA POPULAR
BRASILEIRA PARATODAA FM'lfUA
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Comprovante de I .ção e de Situação CadastrnI http://www.receita.fazendagov.brlPessoaJuridiealCNPJ/cnpjrevalCnpj ..

Comp ovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contrib inte,

Confira s dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a s a atualização cadastral.

ção sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

~
~

I P O R T E

DEMAIS

I C O " " '- E ~ N T D

I~ ...~srruAÇlo ESPECIAi..

I DATADASfTUAÇloc/ODASTRAL
14/0812017

I NÚ~RO I161

IMJNICiPlo
TORITAMA

I T E L E F O N E

(6113451-7200

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO D A T A D E A B E R T U R A

CADASTRAL 1410812017

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I B A JR R O ID IS T R IT O

PARQUE DAS FEIRAS

P E C IA l

E S N < 1 J \ l

TABERNACULO EVANGEUCO DE JESUS

CóDIGO E ESCRIÇPo DANAlUREZA.}JRioICA

3 2 2 - 0 - rganização R e l ig io s a

cóDIGO E RIÇÃOD A P J l \o 1 D A D E ECONÓMCAP R IN C IP I o L

9 4 .9 1 - 0 o -A t iv id a d e s d e o r g a n i z a ç õ e s r e l i g io s a s o u f i l o s ó f i c a s

c601GOE SCRIÇ,iDD~ 1J1VlDmES ECON6MCASSECUNDMI.o\S

Não inf nnada

Aprovado ela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido n dia 07/07/2018 às 21 :22:55 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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Ofício 02 (3175103)         SEI 01250.040477/2018-86 / pg. 32



Comprovante de rição e de Situação Cadastral hup://www.receita.fazendagov.brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpj

Com rovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contri uinte.

Confir os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer dívergênda, providencíe junto à

RFB a ua atualização cadastral.

~
~

1 ~ ls

D A l A D A S IT U P Ç ,io C Io D A S T R A I . .

2 3 /1 1 /2 0 1 2

I~ S IT U A Ç .io ESPECIAL

I C O ,," , , -E " 'N T O~
~

I MJNICiPlO
TORITAMA

I T E L E F O N E

( 8 1 ) 3 0 8 4 -1 5 0 7

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO D I 'J 'A O E A B E R T U R A

CADASTRAL 2 3 1 1 1 1 2 1 1 1 2

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I BAJRRQIt)ISTRlTO
CENTRO

E C IA L

ArM) RESPONSÁVEL (EFR)

ELETRÔNICO

esr.eBB.EC1P.£NTO (NOfvE DE F.MITAStA)

EVANGEUCA ASSEMBLEIA DE DEUS EM PERNAMBUCO

E S " "A L

EVANGELlCA ASSEMBLEIA DE DEUS EM PERNAMBUCO

ção sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuínte.

00

cóDIGO DESCRIÇÃO OAATMOADE ECONCMcA PRINCIPAL

9 4 .9 1 -0 0 - A t iv id a d e s d e o rg a n iz a ç õ e s r e l ig io s a s o u f i lo s ó f ic a s

DESCR IÇÃO DAS JUl\IlDADES ECONOOCAS SECUNOPRlAS

rm a d a

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido n dia 07/07/2018 às 21 :24:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Comprovante de nscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazcndagov.brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpjrcvalCnpj

C om ro v a n te d e In s c r iç ã o e d e S itu a ç ã o C ad a s tra l

~
~

1~ls

D A TA D A S rrU A Ç Ã :J C A D A S TR A L

03/11/2005

I ~srrupÇ.io E S P E C IA L

ICOf.PlEP.'ENTO

TERREO
I N Ú f./E R Q

260

I M JN lC iP IO

TORITAMA

I TELEFONE

C O M PR O V A N TE D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç Ã O D"'AOEABERTURA

C A D A S TR A L 11/1112002

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S TR O N A C IO N A L D A P E S SO A JU R íD IC A

I8 A IR R o .o IS T R IT O

CENTRO

IAI.

AlJASTRAI.

E S TA B E L E C Ir .E N TO {N Q t.E D E FI>NT~

ção sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

D E S C R IÇ ,io D A S 1 JM D A D E S E C Q N Ó M C A S SECUNDÁR1~

• A t iv id a d e s d e o rg a n iz a ç õ e s a s s o c ia t iv a s lig a d a s à c u ttu ra e à a r te

O - Atividades associativas não especificadas anterionnente

ESi'R1AI.

IACAO DOS FEIRANTES E SULANQUEIROS DE TORITAMA

os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

ua atualização cadastral.

C O O IG O D E S C R IÇ P o O A A TM O A D E E C O N Ó M C A P R IN C IP A L

9 4 .3 0 -0 0 - A tiv id a d e s d e a s s o c ia ç õ e s d e d e fe s a d e d ire ito s s o c ia is

M JT I\O o S lT U A Ç lo O O A S TR A L

Aprovado ela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016,

Emitido n dia 07/07/2018 às 21:26:48 (data e hora de Brasilia), Página: 1/1
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Com rovante de Inscrição e de Situação Cadastral

fUFI
~

I PORTE
DEMAIS

DATA DA SlTUAÇ,6Q CADASTR,6L

0 1 /1 0 1 2 0 1 0

I ~ S IT U P C ;k JE S P E C 1A L

I C O M 'lE 'E N T OI N Ú 'E R O I
7 9

I M)NICjPIQ
TORITAMA

I T E L E FO N E

(8 1 ) 3 7 4 1 .1 0 8 3 / (8 1 ) 9 1 3 6 -8 8 8 6

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO O A T A O E A B E R T U R A

0 1 /1 0 1 2 0 1 0
CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I BAlRROIOISTRITO
CENTRO

1 " '-

ção sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

C.ADASTRAL

00

ElETRóNlCO

to r r tam a@ h o tm a il .c om

R A T lV ü RESPONSÀVEl (E F R )

e5r.ABELECn ••.EN10 (NC>M: DE FHlTASlA)

IA

E SM 1A L

IACAO VIVA TORITAMA

os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à

ua atualização cadastral.

cóDIGO DESCRIÇ,ÃO OAATMOJ>DE ECONÓMCA PRINCIPAL

9 4 .9 9 -0 0 - A tiv id a d e s a s s o c ia t iv a s n ã o e sp e c if ic a d a s a n te r io n n e n te

CÓOIGO DESCRIÇ,io [).4S ATMD..-DES ECONÓMCAS SECUNOÁRI.AS

Não in onnada

CÓDIGO DESCR1Çk:> DA NATUREZA JURiotCA

399-9 Associação Privada

M :m '-O o S /T U A Ç ,ioODASTRAL

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nO1.634. de 06 de maio de 2016.

Emitido n dia 07/07/2018 às 21:20:47 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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Com rovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de

Contri uinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergênda, providencie junto à
RFB a ua atualização cadastral.

ção sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

EST.aeELECIM3'rrO (J".K)ttE DE FANTASIA)

~
~

I f f i R T E

DEMAtS

I ~~SrTU,6Çk:>ESPEC1AL

IDATA DAsrrUAÇioo C.ADI\STRAL

3010612009

I C O , ," , , - E > E N T OI N " > E R O I
30

I M .J N l C i P l O

TORtTAMA

I T E L E F O N E

( 8 1 ) 9 2 1 6 - 6 0 9 7

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO D P J A D E A B E R T U R A

CADASTRAL 3 0 1 0 6 1 2 0 0 9

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

BAlRROJDISTRITO

LOTEAMENTO VALENTIM 11

PECIAI.

.6J1VO RESPONSÁVEL (EFR)

o

A D ! S T 1 < A 1 .

ELETRÔNICO

E S P R I I I I . .

tACA0 DOS MORADORES DOS LOTEAMENTOS VALENTIM I, 11,til, E ANTAO

CóDIGO DESCRJÇ,ÃQ DA NATUREZA JURiolCA

3 9 9 - - 9 - s s o c i a ç ã o P r i v a d a

COOIGO DESCRlÇloo DAAJIVlOADE ECONÓMCA P R I N C I P I I I . .

9 4 .3 0 - 8 o - A t i v i d a d e s d e a s s o c i a ç õ e s d e d e f e s a d e d i r e i t o s s o c i a i s

cóDIGO DESCRIÇ.ioD~ A l l V I D .A D E S ECONÓMCASSECUNDMIAS

94.93~ - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5 O- Atividades associativas não especificadas anterionnente

M : l T l \ O D E I T U J l i ; K > C A D A S T R A L

Aprovado ela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 07/07/2018 às 21 :18:10 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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MIN ISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa l do Brasil

P rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍV IDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA
CNPJ: 03.144.288/0001~6

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d ividas de

responsabilidade do suje ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos adm inistrados pela Secretaria da Receita Federa l do Brasil (RFB) com

exig ib ilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966-

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicia l que determ ina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em DIvida A tiva da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

onforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efe itos da certidão

egativa.

sta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para

dos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
uje ito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribu ições socia is previstas

as alineas 'a ' a 'd ' do parágrafo único do art 11 da Lei n" 8.212, de 24 de ju lho de 1991.

aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autentic idade na Internet, nos

ndereços <htlp ://rIb .gov.br> ou <htlp :/Jwww.pgfn.gov.br>.

ertidáo em itida gratu itamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n" 1.751, de 2/1012014.

m itida ás 10:37:53 do dia 10/0712018 <hora e data de Brasllia>.
á lida até 06/0112019.

ódigo de contro le da certidão: 7C28.3CD5.C7B9.5DFF
ualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

h t tp : / / s r v ic o s .r e c e i ta f a z e n d a g o \" .b r /S e rv ic o s /c e r t id a o /C N D C o n ju n ta ln te r /E m ite C e r t i . . . 1 0 /0 7 /2 0 1 8
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA. INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE RODIODIFUSÃO
COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - CGRC

Esplanada dos Ministérios, Bloco R.Sala 307. Anexo Oeste.

CEP:70.044-900 Brasília - DF.
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Ofício n° 18725/2018/SEI-MCTIC

Processo n° 53900.01157412014-30 - N° SEI: 2964139

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA
Avenida João Manoel da Silva n° 301. 1° Andar - Centro

CEP:55125-000 Toritama - PE.
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.144.288/0001-66
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/05/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV JOAO MANOEL DA SILVA 

NÚMERO 
301 A 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
55.125-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TORITAMA 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(81) 9982-2098 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/05/1999 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/06/2019 às 10:13:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA

CNPJ: 03.144.288/0001-66

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:11:06 do dia 28/06/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 28/07/2019. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão obtida via Internet - ANATEL (4349753)         SEI 53900.011574/2014-30 / pg. 2



Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 03.144.288/0001-66
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA JOAQUIM MARIANO
Endereço: AV JOAO MANOEL DA SILVA 301A / / CENTRO TORITAMA - PE

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/06/2019 a 09/07/2019 

Certificação Número: 2019061002173711301147

Informação obtida em 28/06/2019 10:34:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Certidão obtida via Internet - FGTS (4349761)         SEI 53900.011574/2014-30 / pg. 3



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA
CNPJ: 03.144.288/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:16:43 do dia 28/06/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/12/2019.
Código de controle da certidão: 4F44.097B.FF1F.7F77
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão obtida via Internet - Tributos Federais e Dívida Ativa União (4349895)         SEI 53900.011574/2014-30 / pg. 4



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.144.288/0001-66

Certidão nº: 174896330/2019

Expedição: 28/06/2019, às 10:18:29

Validade: 24/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.144.288/0001-66, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão obtida via Internet - Débitos Trabalhistas (4349910)         SEI 53900.011574/2014-30 / pg. 5
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico Referencial 01578/2016 - CONJUR (4350954)         SEI 53900.011574/2014-30 / pg. 6
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Correspondência Eletrônica - 4350984

Data de Envio: 
  28/06/2019 14:17:37

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br
    natalia.froemming@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA
(CNPJ: 03.144.288/0001-66) entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Toritama / PE (processo nº 53900.011574/2014-30), devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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Processo n°: 53900.011574/2014-30 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA JOAQUIM MARIANO DA COSTA. 

Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração. 

 

1. Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração e ao Sistema de 

Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que consta(m) o(s) seguinte(s) processos(s): 

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado 
Sanção 

Aplicada 
Data da Infração 

Trânsito em 

Julgado da 

Decisão 

Condenatória 

 ATIVO  53900.052977/2015 
Art. 21, inciso IV da Lei n. 

9.612/98 
- 

18/11/2015 e 

26/04/2016 
- 

 

 

2. Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da autorização, não há óbice para 

prosseguimento do processo de renovação da outorga. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 10747/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011574/2014-30.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa, 
na localidade de Toritama, estado de Pernambuco, por meio da Portaria nº
1173, publicada no DOU de 11/07/2002 e Decreto Legislativo nº 495, publicado no
DOU de 17/08/2004.

 

ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 17/08/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 06/08/2014, às fls. 03 e 36, evento SEI (0089929) subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada
no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de
renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados
ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor".

 

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAQUIM MARIANO DA
COSTA                                                 

QUADRO DIRETIVO
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Presidente - VANDUIL TAVARES DA SILVA

Vice Presidente - JOSÉ FEITOZA FILHO

Secretário - JOSEILDO DAMIÃO PEREIRA

2º Secretário - IVANILÇO AMARO DA SILVA

Tesoureiro - IRAILSON FERREIRA DA SILVA

2º Tesoureiro - ALEX ANTONIO ALVES DA SILVA

                                          

 
 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação
tempestivo.

Pgs. 03 e 36 do
evento  SEI
(0089929)

1.2
Após diligências deste Ministério, a
entidade atendeu a contento às
exigências impostas.

SIM

2
Estatuto social atualizado e
registrado no Livro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Pgs. 08 a 17  do
evento SEI
(0089929)

3
Ata de eleição da diretoria em
exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Pgs. 5 a 9 do evento
SEI (3153263) do
protocolo -
01250.039642/2018-
57

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

Pgs. 10 a 27 do
evento  SEI
(3153263) do
protocolo
01250.039642/2018-
57 

5

Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC

Pgs. 1 a 9 do evento
SEI (3153276) do
protocolo
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5
(alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018).

protocolo
01250.039644/2018-
46 

6

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,
atestando que a emissora se
encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade
com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva
licença de funcionamento da
estação.

Pg. 04 do evento SEI
(0089929) 

7

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

 SEI (4349743) 
 

8

Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações
(Anatel).

 SEI (4349753) 

9

Certidão que comprove a
regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

SEI (4349761) 

10

Certidão conjunta negativa de
débitos da entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda
federal.

 SEI (4349895) 

11

Certidão que prove a inexistência de
débitos inadimplidos da entidade
perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

SEI (4349910) 
 

9 Relatório de apuração de infrações. SEI (4487228)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, Não.
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9.1
pena de revogação da autorização?

Não.

 
 

4.                 Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal e da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 4350954).

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 21/08/2019, às 08:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/08/2019, às
14:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 29/08/2019, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 29/08/2019, às 21:09 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4351009 e o código CRC DDE965FC.

Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011574/2014-30,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Joaquim Mariano da
Costa, inscrita no CNPJ nº 03.144.288/0001-66, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 17 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Toritama, estado de Pernambuco, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº XXXX/AAAA/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000262/1999-78 e nº 53900.011574/2014-30, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Joaquim Mariano da
Costa, CNPJ nº 03.144.288/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Toritama, estado de
Pernambuco.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.011574/2014-30 SEI nº 4351009
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.011574/2014-30

Entidade: Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                            

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 10747/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI 4351009), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa,
entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Toritama, estado
de Pernambuco, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição
de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/09/2019, às
09:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4585554 e o código CRC 08E0B4C7.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011574/2014-30,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Joaquim Mariano da
Costa, inscrita no CNPJ nº 03.144.288/0001-66, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 17 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Toritama, estado de Pernambuco, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10747/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de
XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000262/1999-78 e nº 53900.011574/2014-30, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Joaquim Mariano da
Costa, CNPJ nº 03.144.288/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Toritama, estado de
Pernambuco.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.011574/2014-30 SEI nº 4585554
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000262/1999-78 e nº 53900.011574/2014-30, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Joaquim Mariano da
Costa, CNPJ nº 03.144.288/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Toritama, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 04/09/2019, às 17:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4597257 e o código CRC FD01105E.

Referência: Processo nº 53900.011574/2014-30 SEI nº 4597257
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011574/2014-30,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Joaquim Mariano da
Costa, inscrita no CNPJ nº 03.144.288/0001-66, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 17 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Toritama, estado de Pernambuco, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10747/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de
XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 04/09/2019, às 17:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4597259 e o código CRC 5CF94B31.

Referência: Processo nº 53900.011574/2014-30 SEI nº 4597259

Minuta Exposição de motivos (4597259)         SEI 53900.011574/2014-30 / pg. 27



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.011574/2014-30
Referência: Despacho CGRC_REG_SP (4585554)
 
Interessado: Associacao Comunitaria Joaquim Mariano da Costa
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Joaquim Mariano da
Costa, CNPJ nº 03.144.288/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Toritama, estado de
Pernambuco.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 09/09/2019, às 09:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4601203 e o código CRC 26272EE0.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011574/2014-30 SEI nº 4601203
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4873/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000262/1999-78 e nº 53900.011574/2014-30, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Joaquim Mariano da
Costa, CNPJ nº 03.144.288/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Toritama, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647569 e o código CRC 2B7657F1.

Referência: Processo nº 53900.011574/2014-30 SEI nº 4647569
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 25/09/2019 16:36:07
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5517207
Data prevista de publicação: 26/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12052157 ATO PORTARIA Nº 4862 MIN NOT.rtf
228ece1467464b1c
cfd174f0eb239f6b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052158 ATO PORTARIA Nº 4871 MIN NOT.rtf
d199b99eb7cc7741
ed3ce867b4edcdb9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052159 ATO PORTARIA Nº 4872 MIN NOT.rtf
c61a85d74d811fb2
85e26253623f04bc

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052160 ATO PORTARIA Nº 4873 MIN NOT.rtf
06211e61dda19b82
2f64318face2c3b8

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052161 ATO PORTARIA Nº 4874 MIN NOT.rtf
7242edc46fe3b7df
6f1ec4dfc3c565a2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052182 ATO PORTARIA Nº 4876 MIN NOT.rtf
4e1652d86ac57a8c
c3910156bc27658b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052183 ATO PORTARIA Nº 4877 MIN NOT.rtf
052eff95b51455e7
9f9ec81a723b5935

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052184 ATO PORTARIA Nº 4863 MIN NOT.rtf
b961fb2723dcfbe6
d58487c30354cca1

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052185 ATO PORTARIA Nº 4864 MIN NOT.rtf
73f8503568e5dd76
6037962b0f81e7ff

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052186 ATO PORTARIA Nº 4865 MIN NOT.rtf
c18f3c0e736e8bf1

0391b81830135e44
7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052187 ATO PORTARIA Nº 4866 MIN NOT.rtf
3718770db045ec96
dc170c22b4694ce9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12052188 ATO PORTARIA Nº 4867 MIN NOT.rtf
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7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052189 ATO PORTARIA Nº 4868 MIN NOT.rtf
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7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052190 ATO PORTARIA Nº 4869 MIN NOT.rtf
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7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052191 ATO PORTARIA Nº 4870 MIN NOT.rtf
f3c4ff8cf3d1274a
eff4513693efbe0c

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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PORTARIA Nº 4.866-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000119/1999 e nº 53900.005704/2014-03, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação Popular de Xinguara,
inscrita no CNPJ nº 02.896.917/0001-41, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Xinguara, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.867-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001636/1998 e nº 53900.013321/2014-09, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiodifusão,
inscrita no CNPJ nº 01.280.822/0001-36, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baependi, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.868-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53640.001267/1998 e nº 53900.034785/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação de Promoção Educacional, Cultural, Artística,
Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, inscrita no CNPJ nº
02.695.528/0001-58, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ribeira do Pombal, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.869-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.001458/2003 e nº 01250.075982/2017-61, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária Guarani, CNPJ nº
04.402.310/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caetés, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.870-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53100.000499/2004 e nº 01250.075605/2017-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Organização Para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal
Terezinha de Souza Fonseca, CNPJ nº 05.557.679/0001-38, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Umarizal, estado do
Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.871-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53103.000636/1998 e nº 53900.029094/2014-25, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de
2014, a autorização outorgada à Associação Pedrense de Eventos Comunitários, inscrita
no CNPJ nº 35.664.861/0001-59, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedra, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.872-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000804/2001 e nº 53900.043597/2015-94, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Santo Amaro, CNPJ nº
69.390.151/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santo Amaro do Maranhão, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.873-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000262/1999-78 e nº 53900.011574/2014-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa, CNPJ nº
03.144.288/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Toritama, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.874-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001010/1998 e nº 53000.042889/2013-91, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2013, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana, CNPJ
nº 02.409.280/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.876-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.003023/1998 e nº 53900.016427/2015-37, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação de Integração São Manuel, CNPJ nº 02.228.098/0001-
64, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Manuel, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.877-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53660.000721/1998 e nº 53000.026953/2013-97, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação Unidos Para Comunicação de Pinheiros, CNPJ nº
02.765.616/0001-89, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinheiros, estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.985-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
01250.005490/2017-16, resolve:

Art. 1º Consignar à Marinha do Brasil - Centro de Comunicação Social da
Marinha, o canal 273 E (duzentos e setenta e três - Educativo), classe A1, do Plano Básico
de Distribuição de Canais em Frequência Modulada, no município de Angra dos R e i s / R J,
para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM),
aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.987-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.039620/2008-61, resolve:

Art. 1º Consignar à Empresa Brasil de Comunicação S.A., o canal 260 E
(duzentos e sessenta - Educativo), classe B1, do Plano Básico de Distribuição de Canais em
Frequência Modulada, no município de Campo Grande/MS, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.011574/2014-30.

Entidade: Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4873 de 19 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 26/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária Joaquim Mariano da Costa para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Toritama, estado de Pernambuco. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53900.011574/2014-30, acompanhado do ato de renovação de outorga, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4683947 e o código CRC 4D532C76.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011574/2014-30 SEI nº 4683947
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EM nº 01282/2019 MCTIC
 

Brasília, 29 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53900.011574/2014-30,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  Joaquim Mariano  da  Costa,  inscrita  no  CNPJ  nº  03.144.288/0001-66, 
explore  pelo  prazo de dez  anos  a  partir  de  17 de  agosto  de  2014,  o  Serviço  de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Toritama, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10747/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.873/2019, de 26 de setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42570/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.011574/2014-30.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811399 e o código CRC 468A0834.

Referência: Processo nº 53900.011574/2014-30 SEI nº 4811399
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